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Divulgação
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Divulgação

Prefeitura realiza cerimônia simbólica 
de entrega de uniformes para equipes da 
Atenção Básica à Saúde Na manhã dessa quarta-fei-

ra (23), a Prefeitura de Pinda-
monhangaba realizou a entrega 
simbólica dos novos uniformes 
para as equipes de Atenção Bá-
sica à Saúde. Compareceram ao 
auditório da Prefeitura repre-
sentantes de 29 unidades, que 
receberam seus uniformes das 

mãos do prefeito Ricardo Piori-
no e da secretária de Saúde Silvia 
Mendes. Também prestigiou o 
evento o vereador Everton Chi-
naqui. 

No total, 1072 uniformes se-
rão entregues a todos os profis-
sionais da Atenção Básica.

PÁG. 5

Prefeito Ricardo Piorino na entrega simbólica dos uniformes: serão 1072 unidades, divididas por 
cores distinguindo médicos e dentistas (polo branca), enfermeiros (jaleco azul marinho), auxiliares 
de enfermagem e odonto (jaleco verde) e agentes comunitários de saúde (camiseta branca)

Divulgação

PÁG. 2

Proseando
A GALINHA
TITIQUENTA
com Maurício 

Cavalheiro

TITIQUENTA

Pinda sedia a 4ª Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa nesta quinta-feira (24)

Nesta quinta-feira (24), das 
8h às 16h, Pindamonhangaba 
sediará a 4ª Conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa. O evento acontece no 
auditório do Senac Pindamo-

nhangaba, promovido pelo 
Conselho Municipal da Pessoa 
Idosa e com apoio da Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Assis-
tência Social.

PÁG. 5

Conferência visa dar voz à população idosa do município

Divulgação

Nova avenida entre UPA 
do Araretama e Vila 
Rica recebe serviços nas 
cabeceiras de drenagem

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba está realizando servi-
ços nas cabeceiras de drenagem 
na nova avenida que vai ligar o 
Araretama (região da UPA) até 
o Vila Rica/Lessa – pela Avenida 
Abel Correa Guimarães. O servi-
ço é a última fase da obra antes 

das guias, sarjetas e terraplana-
gem. 

Com cerca de 1,2 km de exten-
são, a via terá mão-dupla para o 
tráfego de veículos, e ainda con-
tará com ciclovia, sistemas de 
iluminação pública e calçada. 

Nova avenida proporcionará uma rota mais curta, rápida e 
eficiente de ligação entre duas importantes regiões da cidade

Escola Pedro 
Silva visita Museu 
Catavento em 
São Paulo

 Limpeza urbana intensificada 
em várias regiões da cidade

Os bairros Araretama, Cida-
de Nova e Jardim Eloyna passa-
ram por ações intensificadas de 
capina, limpeza e poda de gra-
ma. No Araretama, os trabalhos 

se concentraram no entorno 
do Valetão do Residencial das 
Américas, contribuindo signifi-
cativamente para o controle de 
pragas e a melhoria do aspecto 

visual da área. No Cidade Nova, 
as equipes atuaram na limpeza 
de espaços públicos, garantin-
do mais conforto e bem-estar à 
comunidade.

zeladoria PÁG. 9
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Onde as ideias nascem
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Há algo quase mágico que acontece quando nos 
cercamos de pessoas boas. Não apenas boas no 
sentido ético — embora isso também conte — mas boas 
de presença, de escuta, de generosidade intelectual. 
Pessoas que despertam em nós uma vontade maior de 
pensar, criar, propor. É nesses encontros que as ideias 
florescem.

Às vezes, passamos dias em busca de uma 
solução, girando em círculos. E então, numa conversa 
despretensiosa, uma frase solta acende uma luz. Aquela 
faísca não viria sozinha. É o outro — com sua visão, sua 
bagagem, seu jeito — que nos provoca o novo.

Boas ideias nascem da mistura. Do café entre colegas, 
do papo de corredor, da reunião em que se escutou 
mais do que se falou. Elas se alimentam da confiança 
e do afeto. Porque é quando nos sentimos seguros que 
ousamos pensar diferente.

Reunir-se com pessoas boas é mais do que uma 
estratégia: é um gesto de inteligência coletiva. É aceitar 
que não pensamos melhor sozinhos. Que o futuro se 
constrói a muitas mãos — e muitas mentes.

Então, se quiser inovar, comece por aí: escolha bem 
com quem caminha. Porque é nesses encontros que o 
mundo se reinventa.

A Medicina Tradicional Chi-
nesa (MTC) é um sistema de 
saúde milenar que combina fi-
losofia, ciência e prática clíni-
ca. Originada na China antiga, a 
MTC baseia-se em conceitos do 
Taoismo, como o yin-yang, os 
cinco elementos e o Qi, energia 
vital que flui pelos meridianos do 
corpo. Esses princípios buscam o 
equilíbrio entre corpo, mente e 
espírito, promovendo uma abor-
dagem holística da saúde.

A teoria do yin-yang descreve 
que existem forças opostas e com-
plementares que regem o univer-
so e o corpo humano, assim como 
um imã, onde os polos opostos 
se atraem. Já os cinco elemen-
tos (madeira, fogo, terra, metal e 
água) estão associados a órgãos, 
emoções e estações do ano. 

Na prática clínica, técnicas 
como acupuntura (inserção de 
agulhas em pontos específicos 
do corpo para estimular o flu-
xo de energia (Qi) e aliviar do-
res, estresse e outros desequilí-
brios), fitoterapia (uso de plantas 
medicinais para tratar doenças 
e fortalecer o organismo), ven-
tosaterapia (utilização de vento-
sas para melhorar a circulação 
sanguínea e relaxar músculos), 
dietoterapia (adaptação da ali-
mentação para equilibrar os ór-
gãos e promover bem-estar) e 
exercícios como Tai Chi Chuan e 
Qi Gong são utilizadas para res-
taurar o equilíbrio energético e 
tratar doenças. Além disso, tem 
também o Lian Gong que é ou-
tra ginástica terapêutica chine-
sa que ajuda a prevenir e tratar 
dores crônicas, melhorando a 
qualidade de vida e promovendo 
o equilíbrio entre corpo e mente.

Como é uma sessão de acu-
puntura? Numa primeira sessão 
é realizada a avaliação do pa-
ciente, onde através da conver-

sa e das técnicas de avaliação da 
língua e do pulso são identifica-
dos os meridianos que estão em 
desequilíbrio e a partir daí serão 
selecionados os pontos para in-
serção das agulhas. As agulhas 
são descartáveis, portanto usa-
das apenas uma vez, e ficam ao 
longo de 20 a 30 minutos no pa-
ciente. Após isso elas serão reti-
radas e o paciente será orienta-
do para casa. Qual o mecanismo 
de ação da inserção das agulhas, 
cientificamente? A inserção das 
agulhas ativa terminações ner-
vosas na pele e nos músculos, 
enviando sinais ao sistema ner-
voso central. Isso resulta na li-
beração de neurotransmissores 
como endorfinas e serotonina, 
que ajudam a aliviar a dor e me-
lhorar o bem-estar. Estudos re-
centes sugerem que a acupuntu-
ra atua em três níveis: local, onde 
estimula a área tratada, melho-
rando a circulação e reduzindo 
a dor; Espinhal, onde modula 
sinais nervosos na medula espi-
nhal, bloqueando a percepção da 
dor; e ainda Supraespinhal, onde 
age nas áreas do cérebro respon-
sáveis por emoções e sensações, 
promovendo relaxamento.

A MTC se alinha ao conceito de 
saúde integrativa, que combina 
práticas convencionais e comple-
mentares, pois não trata apenas 
os sintomas, mas busca as causas 
profundas dos desequilíbrios, se-
melhante a abordagem holística 
que considera o indivíduo como 
um todo. Essa integração permite 
que profissionais de saúde ofere-
çam cuidados mais personaliza-
dos e eficazes.

A MTC continua inspirando e 
transformando práticas de saúde 
ao redor do mundo, mostrando 
que a união entre o tradicional e 
a modernidade pode ser a chave 
para um bem-estar completo.

saúde
Dr. José Carlos Nogueira Junior,  é 

Fisioterapeuta formado há 20 anos, 
possui  especialização em Ortopedia 

e traumatologia, Osteopatia e 
Acupuntura. É sócio da Azzera 

Clínica, Clínica multidisciplinar em 
Pindamonhangaba

Ele chegou com a galinha de-
baixo do braço. Uma galinha rui-
va e bojuda. A esposa levou um 
susto.

— O que é isso?
Ele levantou a ave como se 

fosse um troféu. 
— Uma galinha!
— Isso eu sei. É para o almoço 

de domingo?
Ele protegeu a ave contra o 

peito.
— Tá louca? Esta não é uma 

simples galinha; esta é descen-
dente daquela que botava ovos 
de ouro. 

— Não me diga! É mesmo? 
Aquela da historinha infantil?  

— Você não acredita, né? Que-
ro ver a sua cara quando ela bo-
tar o primeiro ovo de ouro.

A casa era minúscula, sem 
quintal. A mulher tentou fa-
zê-lo devolver o bicho. Ele re-
cusou. Ela sugeriu, então, que 
comprasse uma gaiola. Ele re-

futou dizendo que poderia es-
tressá-la. Iria criá-la solta. 

Na primeira noite não dormi-
ram. A galinha ficou ciscando e 
cacarejando durante toda a ma-
drugada. 

Na noite seguinte ele colocou 
a galinha entre ele e a esposa.

— Ficou louco? Se essa gali-
nha dormir em nossa cama eu 
arrumo as malas e volto pra casa 
da minha mãe.

Ele foi dormir no sofá... com a 
galinha.

Os dias passavam. A única 
atividade da galinha era excre-
mentar na casa toda. A mulher, 
cansada de limpar a sujeira, ex-
plodiu:

— A partir de hoje, a limpeza é 
por sua conta! 

— Mas, eu trabalho...
— E eu não? Meus afazeres 

domésticos não são trabalho? 
Se vira! Eu não recolho mais ne-
nhum cocô.

Se ele ganhasse bem, contra-
taria uma limpadora de titicas. 
Como seu salário era minguado, 
não teve jeito. Começou a reali-
zar a limpeza três vezes ao dia: 
pela manhã, antes de sair para o 
trabalho; no horário do almoço; e 
quando voltava a casa, ao fim do 
expediente.

— Já tem um mês que a ga-
linha está aqui fazendo porca-
rias. Seja sensato e dê um su-
miço nela.

Ele não disse nada. Decep-
cionado, continuou retirando a 
sujidade. Num dos montículos 
no quarto percebeu um brilho 
diferente. Com a ponta de uma 
caneta, investigou.

— Mulher! ‒ Gritou, eufórico 
‒ Ela botou um anel de ouro.

Ele lavou o objeto na pia da 
suíte e, triunfante, deu a ela.

— Esse é o anel que mamãe me 
deu. Essa galinha deve o ter engo-
lido e desengolido pela cloaca. 

Ele se desesperançou. 
Na hora do almoço do dia se-

guinte, ele encontrou a casa lim-
pa. A mulher pediu que se sen-
tasse à mesa; iria servi-lo. 

— Hoje saborearemos uma 
suculenta franga assada. 

A GALINHA TITIQUENTA

Pros
eando

Maurício Cavalheiro 
ocupa a cadeira nº 30 

da APL - Academia 
Pindamonhangabense 

de Letra

Medicina Tradicional Chinesa: Uma 
ponte entre sabedoria milenar e 

saúde integrativa

A Secretaria de Cultura e 
Turismo de Pindamonhan-
gaba realiza nesta quin-
ta-feira (24), às 18h, uma 
reunião para esclarecimen-
tos sobre o Edital de Cre-
denciamento de Artistas nº 
03/2025.

O encontro será realizado 
no auditório do Palacete 10 
de Julho e é voltado para ar-
tistas interessados em par-
ticipar das ações culturais 
promovidas pela Prefeitura 
ao longo do ano. O edital pre-
vê a seleção de profissionais 
de diferentes linguagens ar-
tísticas, como música, dança, 
teatro, artes visuais, literatu-
ra, entre outras.

Com vagas limitadas, a 
reunião exige inscrição pré-
via, que deve ser feita por 

Secretaria de Cultura 
realiza reunião sobre 
credenciamento de artistas

O metaverso, frequentemen-
te associado a ambientes de so-
cialização virtual e experiências 
imersivas por meio de avatares, 
representa, na realidade, uma 
transformação significativa na 
estrutura da economia digital 
contemporânea. Por trás de sua 
aparência lúdica, consolida-se 
um ecossistema econômico ino-
vador, com potencial para gerar 
negócios disruptivos e novas 
formas de atuação profissional.

Essa dimensão virtual rede-
fine as interações humanas, o 
consumo de bens e serviços e as 
relações de trabalho. No interior 
desse universo digital, terrenos 
virtuais são adquiridos como 
propriedades imobiliárias, ativos 
digitais únicos — como os NFTs 
(tokens não fungíveis) — alcan-

O Metaverso Além da Tela: A Nova Economia 
Digital e as Oportunidades Profissionais 

Emergentes
çam valores expressivos, e pro-
fissões até então inexistentes, 
como arquitetos de mundos vir-
tuais e gestores de comunidades 
digitais, consolidam-se como 
carreiras viáveis e valorizadas.

Mais do que entretenimento, 
o metaverso se configura como 
um novo cenário para o exercício 
da criatividade e do empreende-
dorismo. Habilidades em design, 
programação, marketing, comu-
nicação e inovação tornaram-se 
especialmente relevantes nesse 
contexto. Trata-se de um am-
biente fértil para o desenvolvi-
mento de experiências imersi-
vas aplicadas a marcas, soluções 
voltadas ao comércio virtual, 
espaços interativos de aprendi-
zagem e consultorias especiali-
zadas na inserção de empresas e 

profissionais nesse novo modelo 
de interação digital.

Nesse panorama, a Fatec Pin-
damonhangaba desempenha 
um papel estratégico ao oferecer 
formação em áreas alinhadas às 
exigências do mercado digital. O 
curso de Tecnologia em Gestão 
de Negócios e Inovação, em es-
pecial, capacita os estudantes a 
compreenderem as dinâmicas 
da nova economia e a desenvol-
verem competências voltadas à 
criação de soluções inovadoras, 
com foco na gestão, na tecnolo-
gia e na transformação digital.

O metaverso não se restringe 
a uma tendência efêmera; re-
presenta uma evolução da inter-
net que está moldando o futuro 
das relações sociais e econômi-
cas. Compreendê-lo, portanto, 
é fundamental para jovens que 
desejam se destacar em um ce-
nário profissional cada vez mais 
digitalizado e competitivo. A 
formação tecnológica oferecida 
pela Fatec Pinda constitui um 
diferencial decisivo para aqueles 
que aspiram integrar, de forma 
qualificada, esse novo universo 
de possibilidades.

‘O Assunto é...’
Profª Ma. Ana Paula Alves Bleck Duque. Professora e Coordenadora do 

Curso Superior em Gestão de Negócios e Inovação da FATEC Pindamonhangaba

meio do formulário disponí-
vel no link: https://forms.gle/
jv1UpCQ3HeKzae9A8

A proposta do encontro é 
esclarecer pontos do edital, 

auxiliar os interessados na 
correta inscrição e fortalecer 
o diálogo entre a Secretaria de 
Cultura e Turismo e os artistas 
locais.

O projeto busca integrar a O projeto busca integrar a 
meditação e o diálogo no meditação e o diálogo no 
ambiente educacionalambiente educacional
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cidade

O serviço é a última fase da 
obra antes das guias, sarjetas e 
terraplanagem.

A via tem aproximadamente 
1,2 km de extensão e terá mão-
-dupla para o tráfego de veículos, 
e ainda contará com ciclovia, sis-
temas de iluminação pública e 
calçada. Os serviços começaram 
em julho de 2024 e visam melho-
rar a mobilidade urbana de Pin-

damonhangaba, que já acumula 
110 mil veículos licenciados.

A nova avenida possibilitará a 
criação de uma rota mais curta, 
rápida e eficiente de ligação entre 
duas importantes regiões da cida-
de e desafogar o trânsito da rodo-
via Amador Bueno da Veiga (Pinda/
Taubaté) e da avenida Alcides Ra-
mos Nogueira, principalmente nos 
horários de pico.

De acordo com o secretário 
de Governo e Serviços Públicos, 
Thiago Gonçalves, a obra é feita 
com recursos 100% do município. 
Ele agradeceu a parceria com a 
Subprefeitura do Araretama, que 
tem cedido maquinários e funcio-
nários para o trabalho, bem como 
outras secretarias, como a de Meio 
Ambiente, que foi responsável pe-
los trâmites ambientais do projeto, 

e ao exército, que auxiliou na insta-
lação de aduelas em mais de 400 
metros de galerias de drenagem.

O prefeito Ricardo Piorino ex-
plicou que, nos últimos anos, a 
cidade cresceu muito em vários 
indicadores e continuará em rit-
mo acelerado de desenvolvimen-
to. “O tráfego de veículos está in-
tenso e precisamos buscar meios 
para facilitar o deslocamento das 

pessoas e darmos condições para 
o crescimento da cidade. Essa 
obra vai reduzir consideravel-
mente o tempo de deslocamento 
das pessoas entre o Araretama e 
Vila Rica, Lessa e toda a região do 
Campos Maia, Jardim Rezende ou 
que pretendam também acessar 
outras áreas próximas. Será um 
grande marco para a mobilidade 
na cidade”, destacou.

A iniciativa “Acolhimento à Vida”, pro-
jeto idealizado e conduzido pela profes-
sora Cristiane da Costa Dias Monteiro e 
apoiado pela secretaria de Educação de 
Pindamonhangaba, vem transformando 
a rotina de escolas da rede municipal por 
meio da valorização do autocuidado, da 
empatia e da inteligência emocional.

Com atividades voltadas para alunos, 
professores e toda a comunidade escolar, 
o projeto busca integrar a meditação e o 
diálogo sobre emoções ao ambiente educa-
cional, promovendo o equilíbrio emocional 
como parte essencial da aprendizagem.

“A meditação nos ensina a respirar 
melhor, acalmar a mente e lidar com os 
desafios do dia a dia com mais equilíbrio. 
Isso reflete diretamente no ambiente es-
colar”, afirmou a professora Cristiane, 
que também integra o Grupo de Trabalho 
Mentoria da Secretaria de Educação. Além 
da meditação, os encontros envolvem 
conversas sobre empatia, cuidado consi-
go mesmo e com o outro. “Cuidar do outro 
começa por cuidar de si. Esse é o primeiro 
passa para uma sociedade mais humana 

e consciente”, destacou a idealizadora.
A proposta tem o apoio da diretora pe-

dagógica Edma Bacelar, que reforçou a 
importância do projeto. “A educação vai 
além do conteúdo curricular. Precisamos 
formar pessoas emocionalmente saudá-
veis, que saibam lidar com suas emoções 
e respeitem o próximo. O projeto contri-
bui muito nesse sentido”.

Para a secretária de Educação, Lucia-
na Ferreira, iniciativas como essa mos-
tram o caminho para uma educação mais 
completa e humanizada. “Estamos com-
prometidos em construir uma rede que 
acolhe. A saúde mental precisa ser trata-
da com prioridade nas escolas, e o proje-
to Acolhimento à Vida é uma ferramenta 
essencial nessa missão”.

O projeto vem sendo bem recebido por 
gestores escolares e pelas famílias, que já 
percebem os efeitos positivos nas crian-
ças e nos profissionais da educação. As 
visitas às escolas continuam ao longo do 
ano, reforçando o papel da escola como 
espaço de escuta, acolhimento e transfor-
mação social.

Na manhã de quinta-feira (17), as Secretarias de Meio Ambiente, de 
Segurança Pública e de Saúde promoveram uma integração voltada 
aos servidores públicos com foco na prevenção e combate aos crimes de 
maus-tratos a animais. 

O evento reuniu fiscais ambientais, guarda civil metropolitana, agentes 
da defenda civil, defesa animal, Fundo Social de Solidariedade voltada à 
causa animal e CEPATAS, além da Polícia Militar Ambiental e da Comissão 
Especial de Defesa dos Direitos dos Animais da OAB.

A capacitação teve como objetivo sensibilizar os agentes envolvidos 
que atuam diretamente com as ocorrências e denúncias sobre de crimes 
de maus-tratos, proporcionando uma maior integração no atendimento 
dos casos.

Durante o evento, foram abordados critérios técnicos veterinários, 
apresentados pela responsável da Defesa Animal em Pindamonhangaba, a 
veterinária Fernanda Mussi. Também foram discutidos aspectos criminais 
relacionados à fauna, com palestra do Cabo Rafael, da Polícia Militar 
Ambiental. O presidente da Comissão de Defesa dos Direitos dos Animais da 
OAB, Dr. Christian, destacou os principais pontos jurídicos sobre a proteção 
da vida animal e ressaltou a importância do papel da instituição, além das 
parcerias com órgãos de Defesa Animal.

Nova avenida entre UPA do Araretama e 
Vila Rica recebe serviços nas cabeceiras 
de drenagem

A Prefeitura de 
Pindamonhangaba está 
realizando serviços nas 

cabeceiras de drenagem na 
nova avenida que vai ligar o 

Araretama (região da UPA) até o 
Vila Rica/Lessa – pela Avenida 

Abel Correa Guimarães

Prefeitura promove 
capacitação sobre 
crime de maus-tratos 
a animais

Projeto escolar 
promove bem-estar 
emocional

Divulgação

Divulgação

Divulgação

A via terá 1,2 km de extensão, com mão-dupla para veículos, além de ciclovia, calçada e iluminação pública

O evento reuniu os profissionais para sensibilizá-los e gerar uma maior 
integração no atendimento dos casos

O projeto busca integrar a meditação e o diálogo no ambiente educacional



PINDAMONHANGABA, 24   DE ABRIL DE 20254
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES - 
HEMATOLOGISTA: 
2º CAMILA RENATA MARCONDES MIRANDA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina; 
 Título de Especialização (na área de atuação); 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CRM; 
 Registro no CRM-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 05/05/2025 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO 
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES - 
NEUROPEDIATRA: 
2º RODRIGO FONSECA VILANOVA 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Medicina; 
 Título de Especialização (na área de atuação); 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CRM; 
 Registro no CRM-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 05/05/2025 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO 
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
254º VANESSA SENOBIO CAMARGO BITENCOURT 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Curso Normal Superior, ou Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 05/05/2025 
 
 

 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                           

LLeeii 66..444455 ddee 3300 ddee jjuunnhhoo ddee 22002211 
Rua Deputado Claro César, 33, Centro - 12440-220   Pindamonhangaba – SP     cmphaap@pindamonhangaba.sp.gov.br

Pindamonhangaba, 17 de abril de 2025

CONVOCAÇÃO – 1ª Reunião Ordinária – 2025

Ficam as Senhoras Conselheiras e os Senhores Conselheiros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico de 
Pindamonhangaba – CMPHCAAP, convocados a comparecer, na data, horário e local abaixo 
indicados, à 1ª Reunião Ordinária - 2025, que será presencial e cuja pauta vem a seguir:

1 – Finalização e apresentação para aprovação dos respectivos Estudos para Propostas 
de Tombamentos

- Azulejaria do Kuka

- Bosque da Princesa

2 - Tomar resolução para formação de Comissão de Estudos para Tombamento como 
Bem Cultural Imaterial da letra da canção “Parabéns a você” de autoria da Poetisa 
Professora e Farmacêutica Pindamonhangabense, Bertha Celeste Homem de Mello.

Data: 07/05/2025 – quarta feira

Horário: 14h00 (quatorze horas) 

Local: Palacete 10 de Julho – Auditório

Rua Dep. Claro César, 33 – Centro / Pindamonhangaba

- Justificativas de ausência devem ser enviadas para o e-mail cmphaap@pindamonhangaba.sp.gov.br

Atenciosamente

JOSÉ LUIZ GÂNDARA MARTINS
Secretário                                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
________________________________________________________________________________

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – CEP 12.420.010 - PINDAMONHANGABA – SP
TELEFAX: (012) 3644-5600.

PORTARIA FPMP Nº 25, DE 22 DE ABRIL DE 2025 .

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos , Superintendente do

Fundo de Previdência Municipal de Pindamonhangaba - FPMP, no uso de suas

atribuições legais , de acordo com o inc. X, art.25 da Lei Complementar nº 69/2022 e com

fundamento no inciso I, art . 30, da Lei Complementar nº 01/2004 c/c inciso I, §7º, art . 40

da Consti tuição Federal e nos termos do Protocolo nº 18.701/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benef ício de Pensão por Morte, ao Sr.

CRISANTO CESAR SOBRINHO , em decorrência do falec imento em 04/03/2025 do

cônjuge Cecília da Silva Ferreira Cesar , Assessora de Serviço Técnico, servidora inat iva

da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, aposentada nos termos da Portaria nº4.236 ,

de 08 de maio de 2.014 da Prefeitura.

Art. 2º Esta portar ia entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 26 de março de 2025.

Pindamonhangaba,22 de abril de 2025.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - 12421-681 - Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba - SP | Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

RESOLUÇÃO N.º 011/2025

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 12/2021, QUE
‘CONCEDE CESTA BÁSICA AOS SERVIDORES E
E S T A G I Á R I O S  D A  C Â M A R A  D E
PINDAMONHANGABA’.
(Projeto de Resolução n° 15/2025, de autoria da
Mesa Diretora).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de Vereadores de
Pindamonhangaba, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga a
seguinte Resolução:

Art. 1° Altera o § 1° do Art. 1° da Resolução n° 12/2021, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° (…)
§ 1° A Cesta Básica será fornecida através de crédito no valor de 10 (dez) Unidades
Fiscais do Município de Pindamonhangaba – UFMP”.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeito a 1° de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 23 de abril de 2025.

Marco Mayor
Presidente da Câmara 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - 12421-681 - Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba - SP | Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

RESOLUÇÃO N.º 011/2025

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 12/2021, QUE
‘CONCEDE CESTA BÁSICA AOS SERVIDORES E
E S T A G I Á R I O S  D A  C Â M A R A  D E
PINDAMONHANGABA’.
(Projeto de Resolução n° 15/2025, de autoria da
Mesa Diretora).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de Vereadores de
Pindamonhangaba, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga a
seguinte Resolução:

Art. 1° Altera o § 1° do Art. 1° da Resolução n° 12/2021, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1° (…)
§ 1° A Cesta Básica será fornecida através de crédito no valor de 10 (dez) Unidades
Fiscais do Município de Pindamonhangaba – UFMP”.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeito a 1° de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 23 de abril de 2025.

Marco Mayor
Presidente da Câmara 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000016-04.2016.8.26.0445. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Inês de Fátima da Fonseca Alves e outro. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000016-04.2016.8.26.0445. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). HELIO APARECIDO FERREIRA DE SENA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
INÊS DE FÁTIMA DA FONSECA ALVES, CPF n° 081.056.928-05 e RG n° 232411207, e JOSÉ ROBERTO ALVES JÚNIOR, CPF
n° 416.821.968-28 e RG n° 49097760-1 - SP , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
BRADESCO S.A., alegando em síntese: que é seu credor no valor de R$ 429.603,92, decorrente do inadimplemento do contrato firmado
entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento
voluntário da dívida, R$ 429.603,92 – valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido ainda dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, sob pena de penhora. Caso efetuado o
pagamento no prazo acima, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. Poderá ainda, no prazo de 15 dias, apresentar
embargos à execução. No caso de embargos manifestamente protelatórios, sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre
o valor em execução. O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e
honorários advocatícios), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer autorização do Juízo para o pagamento
do saldo remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo apresentados
embargos à execução, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 02 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle   148/25 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
227º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE REGI-
NALDO GREGÓRIO DE LIMA, responsável pelo imóvel situado à JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO, 
Nº 251, Bairro: CRISPIM, inscrito nesse Município sob a sigla: NE111009010001, Quadra: G, 
Lote: 0001, para que, no prazo de 30 (Trinta dias), a contar da data desta publicação, efetue a  
REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71       (NOVECEN-
TOS E TREZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

     AILTON JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle   149/25 – REFORMA DA CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
227º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WELLINGTON FER-
NANDO BOLIS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO, Nº 650, 
Bairro: CRISPIM, inscrito nesse Município sob a sigla: NE111113001001, Quadra: - , Lote: 08, 
para que, no prazo de 30 (Trinta dias), a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA 
DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71       (NOVECEN-
TOS E TREZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

     AILTON JOSÉ DA SILVA
       Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle   150/25 – REFORMA DA CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
227º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WELLINGTON FER-
NANDO BOLIS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO, Nº 650, 
Bairro: CRISPIM, inscrito nesse Município sob a sigla: NE111113001002, Quadra: - , Lote: 08, 
para que, no prazo de 30 (Trinta dias), a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA 
DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71       (NOVECEN-
TOS E TREZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

     AILTON JOSÉ DA SILVA
       Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle   150/25 – REFORMA DA CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 

227º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WELLINGTON 
FERNANDO BOLIS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO, 

Nº 650, Bairro: CRISPIM, inscrito nesse Município sob a sigla: NE111113001002, Quadra: - , 
Lote: 08, para que, no prazo de 30 (Trinta dias), a contar da data desta publicação, efetue a  

REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71       (NOVECEN-
TOS E TREZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

     AILTON JOSÉ DA SILVA
       Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle   152/25 – REFORMA DA CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
227º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). WELLINGTON FER-
NANDO BOLIS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO, Nº 650, 
Bairro: CRISPIM, inscrito nesse Município sob a sigla: NE111113001004, Quadra: - , Lote: 08, 
para que, no prazo de 30 (Trinta dias), a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA 
DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 913,71       (NOVECEN-
TOS E TREZE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

     AILTON JOSÉ DA SILVA
       Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Edital de Notifi cação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle      153/25 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PEDRO AURÉLIO BAR-
ROS, responsável pelo imóvel situado à ANTÔNIO OLINTO DE PAIVA DUTRA, Nº 305, Bairro: 
SANTA LUZIA, inscrito nesse Município sob a sigla: SE111105020000, Quadra: F, Lote: P-011, 
para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação 
do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.305,30 (MIL TREZENTOS 
E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios. 
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

 AILTON JOSÉ DA SILVA    
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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memórias
Uma série de 20 publicações,
com fatos importantes de nossa história!
Acompanhe nosso instagram: 

Prefeitura realiza cerimônia simbólica 
de entrega de uniformes para equipes da 
Atenção Básica à Saúde

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou, na ma-
nhã desta quarta-feira, dia 23, 
a entrega simbólica dos novos 
uniformes para as equipes de 
Atenção Básica à Saúde. Com-
pareceram ao auditório da Pre-
feitura representantes de 29 
unidades, que receberam seus 
uniformes das mãos do prefeito 
Ricardo Piorino e da secretária 
de Saúde Silvia Mendes. Tam-
bém prestigiou o evento o vere-
ador Everton Chinaqui. 

No total, 1072 uniformes se-
rão entregues a todos os pro-
fissionais da Atenção Básica. 
De acordo com a secretária de 
Saúde, Silvia Mendes, a intenção 
com os uniformes é valorizar o 
profissional, organizar o atendi-
mento identificando as equipes 
e assim promover o fortaleci-
mento de vínculo com a comu-
nidade. 

O prefeito Ricardo Piorino pa-
rabenizou a todos pela conquis-
ta e a Secretaria de Saúde pela 
iniciativa, que vai valorizar as 
equipes das unidades de saúde. 
“É muito importante o munícipe 
chegar na unidade e conseguir 
identificar o profissional pelo 
qual será atendido, inclusive 
pelo nome de cada um. Isso mos-
tra mais organização e gera mais 
confiança no serviço prestado. 
Assim como estou indo em todas 
as unidades escolares, também 
vou começar a visitar todas as 
unidades de saúde e tenho cer-
teza que com essa organização 
o ambiente vai ficar muito mais 
acolhedor para todos”, destacou. 

Os uniformes são separados 
por cores, sendo a camisa pólo 
branca para médicos e dentis-
tas, o jaleco azul marinho para 
enfermeiros, o jaleco verde água 
para auxiliares de enfermagem 
e odonto, e a camiseta branca 
para os agentes comunitários de 
saúde. A Secretaria de Saúde vai 
iniciar ainda hoje a entrega dos 
uniformes diretamente nas uni-
dades. 

Os profissionais participan-
tes da entrega simbólica foram: 
Adelaide Paniongo - Médico 
Mais Médico - UBS Vila São Be-

nedito; Ana Paula Ramos Curti 
- Enfermeiro PSF - PSF Arareta-
ma I; Andre Prezotto Giordani - 
Dentista - PSF Vale das Acácias; 
Andrea Cristina Pinto Guedes 
- Enfermeiro PSF - PSF Impe-
rial; Cláudio Roberts M. de Jesus 
- Agente Comunitário de Saú-
de - PSF Santa Cecília; Clemilda 
Pereira Lopes - Auxiliar de En-
fermagem - PSF Cidade Nova; 
Erik Oliveira Lang - Médico PSF 
- PSF Castolira; Evelyn Nogueira 
- Auxiliar de Enfermagem - PSF 
Araretama II; Giovana Cristine 
Santana - Agente Comunitário 
de Saúde - PSF JD Azeredo; Glau-
cilene Aparecida Venâncio de 
Oliveira - Auxiliar de Enferma-
gem - PSF Feital; Jaira Ferreira 
dos Santos - Auxiliar de Saúde 
Bucal - UBS Bem Viver; João Vitor 
Flores Coelho - Médico Clínico 
RPA - UBS Morumbi; José Alber-
to Hatem Beneton - Dentista - 
PSF JD Eloyna; Márcia Maria dos 
Santos Pinto - Enfermeiro PSF 
- PSF Goiabal; Maria de Lourdes 
Salgado Macedo - Auxiliar de 
Enfermagem - PSF Cidade Jar-
dim; Maria Guilhermina da Silva 
Paiva - Auxiliar de Saúde Bucal 
- PSF JD Regina; Maria Isabel Le-
mes Leite - Agente Comunitário 
de Saúde - PSF Triângulo; Ma-
riana Boanova Lourenço - Den-
tista - UBS Mantiqueira; Micheli 
de Oliveira Monteiro - Agente 
Comunitário de Saúde - PSF JD 
Bela Vista; Mirian Cristina de 
Souza - Agente Comunitário de 
Saúde - PSF Bom Sucesso; Patri-
cia Cristina Alves - Enfermeiro 
PSF - PSF Araretama III; Rosalia 
Tavares N Cabral - Enfermeiro 
PSF - PSF Maricá; Rosana V N 
Soares de Almeida - Enfermeiro 
PSF - PSF Cruz Grande; Danielle 
Aparecida da Silva Garcia Santos 
- Enfermeira - UBS Ipê II; Sandra 
Regina Righetti Rezende - En-
fermeiro - UBS Vila Rica; Valeria 
Cristina A Q de Moraes - Auxiliar 
de Enfermagem – CIAF; Vanes-
sa Fernanda Monteiro - Auxiliar 
de Saúde Bucal - UBS Crispim; 
Vanessa Oliveira Muassab Fer-
nandes - Auxiliar de Saúde Bucal 
– CISAS; Vânia Maria Alves - Mé-
dico PSF - PSF B. Campinas.

Divulgação

Pinda sedia a 4ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa nesta quinta-feira (24)

A cidade de Pindamonhan-
gaba sediará nesta quinta-feira 
(24), das 8h às 16h, a 4ª Confe-
rência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, que será realizada 
no auditório do Senac Pinda-
monhangaba, localizado na Rua 
Suíça, 1255 - Santana. O evento 
é promovido pelo Conselho Mu-
nicipal da Pessoa Idosa e con-
ta com o apoio da Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por meio da 
Secretaria de Assistência Social.

Com o tema “Envelhecimen-
to Multicultural e Democracia: 
urgência por Equidade, Direitos 
e Participação”, a conferência 
tem como objetivo garantir a 
escuta ativa da população idosa, 
ampliando sua participação na 
construção de políticas públicas 
voltadas a um envelhecimento 
digno, com qualidade de vida, 
respeito e equidade.

A conferência representa um 
espaço democrático de diálogo e 
articulação, onde os participan-
tes poderão compartilhar expe-

riências, apresentar propostas e 
contribuir para a formulação de 
diretrizes que serão encaminha-
das à etapa estadual. 

“Apoiar ações como esta é 
fundamental para fortalecer a 

cidadania e os direitos da popu-
lação idosa, contribuindo para 
um presente e um futuro mais 
justo e inclusivo”, afirmou a se-
cretária de Assistência Social, 
Andrea Barreto.

Divulgação

Boletim da dengue: Pinda 
chega a 329 casos em 2025

O Boletim da Dengue, divul-
gado nesta quarta-feira (23), 
pela Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba, contabilizou 
329 casos da doença no ano de 
2025. Não há óbitos até o mo-
mento.

Os dados se referem a resul-
tados positivos registrados até 
o dia 19 de abril deste ano. No 
mesmo período do ano passado 
foram 20.477 casos e em todo o 

ano de 2024, 23.538 confirma-
ções da doença.

Atualmente, os bairros com 
maior número de casos são: 
Araretama, Liberdade, Vale das 
Acácias, Parque São Domingos, 
Azeredo, Jardim Regina, Moreira 
César, Crispim e Mombaça que 
juntos somam 159 casos, repre-
sentando 48,33% do total.

O boletim traz ainda 5 ca-
sos de chikungunya - doença 

que também é transmitida pelo 
mosquito Aedes aegypti.

Para combater o mosquito 
transmissor da doença, a Secre-
taria de Saúde tem intensificado 
as ações em toda a cidade e aler-
tado a população para eliminar 
água parada. Paralelo ao serviço 
de limpeza, agentes do Controle 
de Vetores estão fazendo uma 
verdadeira força tarefa em di-
versos bairros.

Divulgação

A entrega dos uniformes valoriza o profissional, organiza e identifica as equipes

A conferência vai discutir a garantia da escuta ativa da 
população idosa



geral
Divulgação

Os candidatos ao Vestibular 
das Faculdades de Tecnologia 
(Fatecs) do Estado de São Paulo 
ganharam mais tempo para so-
licitar isenção total e redução de 
50% no valor da taxa de inscri-
ção do processo seletivo. O Cen-
tro Paula Souza (CPS) estendeu o 
prazo até o dia 28, com objetivo de 
ampliar a oportunidade de aces-
so à formação superior tecnoló-
gica gratuita. Os pedidos devem 
ser feitos pelo site vestibular.fa-
tec.sp.gov.br. A prova será aplica-
da no dia 29 de junho, às 13 horas.

Serão concedidas até 6 mil 
isenções. Para redução da taxa, 
não há limite de vagas. É possível 
solicitar os dois benefícios, des-
de que sejam preenchidos am-
bos os formulários na internet e 
os candidatos atendam aos re-

O Sindicato dos Metalúrgicos 
de Pindamonhangaba vai reali-
zar no dia 4 de maio, domingo, 
o Festival de Prêmios em come-
moração ao Dia do Trabalhador.

O evento, com sorteio de mais 
de 50 prêmios, vai acontecer na 
sede da entidade, a partir das 9h.

O sorteio é exclusivo para só-
cios e será realizado por meio de 

listagem. Novos sócios que se 
associarem até o dia 25 de abril 
também irão participar.

Entre os prêmios estão uma 
scooter elétrica com 500w de po-
tência, painel digital e autonomia 
de 60km com uma carga, também 
TV de 55 polegadas, oito bicicletas 
montain bike aro 29, além de frita-
deira elétrica air fryer, panela elé-

trica de arroz e vários outros. No 
evento haverá pipoca, algodão-
-doce e sorvete para as crianças.

Para o presidente da entida-
de, André Oliveira, o sorteio é 
uma forma de valorizar os sócios 
do sindicato.

“Tudo o que fazemos é pen-
sando no trabalhador e na sua 
família, sempre buscando me-

lhorar, ano a ano, tanto nos prê-
mios quanto na organização. 
Para nós, é uma alegria conse-
guir proporcionar isso para a ca-
tegoria”, disse André.

A categoria metalúrgica é a 
que mais emprega na cidade, 
hoje com mais de 8.300 traba-
lhadores. A maioria é sócia do 
sindicato, o que contribui na ne-

gociação de reajustes de salário 
e direitos específicos dos meta-
lúrgicos.

Sócios também têm atendi-
mento com médico do trabalho 
e advogado trabalhista de graça, 
além de Clube de Campo, Colônia 
de Férias, cursos de informática 
e descontos exclusivos em mais 
de 150 empresas conveniadas.
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CPS prorroga prazo 
para pedir isenção e 

redução da taxa do 
Vestibular das Fatecs

quisitos determinados para cada 
finalidade.

Para solicitar os benefícios, é 
preciso preencher o formulário 
online no site, selecionar a opção 
desejada (isenção ou redução) e 
enviar a documentação exigida, 
até as 23h59, de 28 de abril. Os do-
cumentos devem comprovar esco-
laridade e renda, conforme orien-
tações disponíveis na portaria. Os 
arquivos devem ter no máximo 
1MB, nos formatos pdf, png, jpg ou 
jpeg. O preenchimento correto e 
o envio da documentação são de 
responsabilidade do candidato.

As Fatecs oferecem compu-
tador e acesso à internet a quem 
precisar fazer a solicitação. É ne-
cessário verificar os horários di-
retamente com a unidade.

O resultado do pedido será di-

vulgado a partir das 15 horas do 
dia 12 de maio, exclusivamente 
pela internet. Requisições inde-
feridas poderão entrar com re-
curso nos dias 13 e 14 de maio. A 
resposta será publicada em 26 
de maio, a partir das 15 horas.

A aprovação da isenção con-
firma automaticamente a ins-
crição no Vestibular. No caso da 
redução, é necessário efetuar o 
pagamento do valor com descon-
to para validar a inscrição. O be-
nefício é válido apenas para uma 
inscrição no processo seletivo do 
segundo semestre de 2025.

Requisitos para isenção
É necessário ter concluído 

o Ensino Médio em 2024 ou es-
tar em curso equivalente, como 
a Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) ou o Centro Estadual de Jo-

Sindicato dos 
Metalúrgicos 

vai sortear 
mais de 50 

prêmios 
pelo Dia do 

Trabalhador

Guilherme Moura

Entre os prêmios está uma scooter elétrica, TV de 55 polegadas e 8 bicicletas montain bike aro 29

vens e Adultos (Ceeja), no Brasil. 
Também é preciso ter renda fa-
miliar bruta mensal de até dois 
salários mínimos por pessoa.

Requisitos para redução
O candidato deve estar regu-

larmente matriculado nos ensinos 
Fundamental ou Médio, bem como 
cursos pré-vestibular ou supe-
riores (graduação ou pós). A ren-
da mensal deve ser inferior a dois 
salários mínimos ou o interessado 
deve estar desempregado.

Vestibular das Fatecs
A inscrição para o Vestibular 

das Fatecs deve ser feita exclusi-
vamente pela internet, até as 15 
horas do dia 6 de junho. O inte-
ressado deve preencher a ficha, 
o questionário socioeconômico 
e pagar a taxa de R$ 50, confor-
me orientações disponíveis no 

Manual do Candidato e na Porta-
ria do Vestibular. 

O processo seletivo oferece 
12.550 vagas para cursos supe-
riores de tecnologia presenciais 
e a distância, gratuitos, distribu-
ídas pelas 82 unidades do Estado 
de São Paulo. Para concorrer, o 
candidato precisa ter concluído 
ou estar cursando o Ensino Mé-
dio ou equivalente, desde que 
no ato da matrícula, comprove a 
conclusão do curso.

Ao fazer a inscrição no pro-
cesso seletivo, o candidato esco-
lhe até dois cursos – um em pri-
meira e outro na segunda opção 
– em qualquer Fatec e período. É 
possível realizar múltiplas ins-
crições, mediante o pagamento 
da taxa respectiva para cada uma 
delas.

- Dia 25/4 (Sexta-feira) - Somente servidores com 
nomes iniciados pelas letras: A, B, C, D;

- Dia 28/4 (Segunda-feira) - Somente servidores 
com nomes iniciados pelas letras: E, F, G, H, I, J, K;

- Dia 29/4 (Terça-feira) - Somente servidores com 
nomes iniciados pelas letras: L, M, N, O, P, Q;

- Dia 30/4 (Quarta-feira) - Somente servidores com 
nomes iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.

- Dias 5/5 (Segunda-feira) e 06/06 (Terça-feira) - 
servidores que não retiraram as suas cestas básicas 
no dia correspondente à inicial de seus nomes.

Observações:
1) Os servidores aposentados (com idade acima de 

60 anos) e gestantes deverão ser atendidos de forma 
preferencial, ou seja, por ordem de chegada e sem obe-
decer a ordem alfabética nos dias acima mencionados.

2) A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem 
alfabética das iniciais dos servidores beneficiados e 
não da pessoa que estiver retirando as cestas (no caso 
de retirada da cesta básica por terceiros.

3) Não serão aceitos os Termos de Autorização de 
Retirada por Terceiros, que apresentarem rasuras, não 
estiverem preenchidos corretamente ou incompletos 
e, que não sejam originais (não serão aceitos termos 
xerocados parcialmente ou em sua totalidade).

4) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas.

Haverá, também, entrega de cestas na Subprefei-
tura de Moreira César para facilitar aos servidores que 
residem ou trabalham naquela região.

A intenção é atender da melhor maneira possível a 
todos os servidores e seus familiares.

Solicitamos dessa forma, que todos os servidores 
atentem-se às datas e horários, para que possamos 
nos adequar e fazer um trabalho mais eficiente.

Agradecemos a colaboração.

Cronograma de Entrega das Cestas Básicas  - Abril/2025
Pelo setor de Almoxarifado Central e Subprefeitura de Moreira César

O processo seletivo oferece mais de 12 mil vagas para cursos superiores



cultura

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secre-
taria de Cultura e Turismo, irá 
realizar mais uma edição do 
projeto “Quintas de Histórias”, 
na quinta-feira (24), às 9h, na 
Biblioteca Pública Municipal 
“Gonçalo dos Santos”, loca-
lizada na Estação Cidadania. 
A atração será o espetáculo 
“Tem história no meu quintal”, 
apresentado pela Severina Cia 
de Teatro.
Com uma proposta divertida 
e refl exiva sobre o mundo 
das histórias. 

O projeto “Quintas de His-
tórias” tem promovido o in-
centivo à leitura e à imagina-
ção por meio de contações e 
atividades em bibliotecas pú-

blicas do município. Na edição 
anterior, realizada no dia 17, o 
projeto encantou crianças e 
visitantes na Biblioteca Vere-
ador Rômulo Campos D’Arace, 
com o espetáculo “A-voz (As 
histórias que minha avó con-
tava)”, da Cia. Núcleo Cêni-
co de Teatro. A apresentação 
trouxe ao público memórias 
e narrativas familiares pas-
sadas de geração em geração, 
em uma manhã marcada por 
emoção, fantasia e descober-
tas.

Escolas interessadas em 
participar podem agendar vi-
sitas pelo telefone (12) 3637-
4400, e-mail biblioteca@pinda-
monhangaba.sp.gov.br ou pelo 
Instagram @bibliotecas_pinda.

Biblioteca da 
Estação Cidadania 
recebe nova edição 
do “Quintas de 
Histórias”

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secreta-
ria de Cultura e Turismo, recebeu 
na quinta-feira (17) uma doação 
significativa de 500 livros para 
as bibliotecas públicas do mu-
nicípio. A iniciativa contou com 
o apoio do Sistema Estadual de 
Bibliotecas Públicas de São Pau-
lo (SisEB), coordenado pela Se-
cretaria de Cultura, Economia e 
Indústria Criativas do Estado de 
São Paulo, em parceria com a SP 
Leituras.

A doação tem como objetivo 
fortalecer os acervos das biblio-
tecas municipais, ampliando o 

acesso da população à leitura e 
ao conhecimento. A secretária 
de Cultura e Turismo, Rebeca 
Guaragna, destacou a importân-
cia da ação. “A leitura transfor-
ma realidades. Estamos sempre 
em busca de oportunidades que 
enriqueçam nossos espaços cul-
turais, e essa doação representa 
um avanço importante para nos-
sas bibliotecas”.

Cada uma das cinco bibliote-
cas públicas em funcionamento 
recebeu aproximadamente 100 
livros, conforme identificado nas 
caixas enviadas. As unidades be-
neficiadas foram, Ver. Rômulo 

Campos D’Árace (Centro), Prof. 
Maria Bertha César (Moreira Cé-
sar), Maria do Carmo dos Santos 
Gomes (Vila São Benedito), Antô-
nio Carlos de Oliveira (Castolira) 
e Gonçalo dos Santos (Estação 
Cidadania, Vale das Acácias)

Para a gestora das bibliotecas, 
Rosi Cardoso, a doação repre-
senta um reforço essencial para 
a democratização da leitura. “O 
apoio do SisEB é fundamental 
para mantermos nossos acervos 
atualizados e diversificados. Essa 
doação será muito bem aprovei-
tada pelos nossos leitores”, res-
saltou.

Bibliotecas recebem 
doação de 500 livros para 
reforçar acervo

A Biblioteca Prof. Maria Bertha César, em Moreira César, 
recebeu, no dia 15 de abril, alunos do 6º ano da Escola Estadual 

Deputado Claro César (DCC) para uma atividade especial, que 
teve como objetivo apresentar o espaço cultural com acessível e 

repleto de possiblidades. 
A ação, que partiu dos professores em parceria com a 

biblioteca, visa conscientizar os alunos sobre a importância 
da cultura e do acesso a espaços culturais. Durante a visita, os 

estudantes participaram de uma sessão de cinema, e puderam 
conhecer melhor os recursos e serviços oferecidos pela 

biblioteca.
Alguns alunos aproveitaram a oportunidade para renovar 

seus empréstimos de livros, utilizando seus cadastros para 
estimular o hábito da leitura e o uso de recursos educativos.

A Biblioteca 
Prof. Maria 

Bertha César 
realiza ação de 

conscientização 
cultural

Divulgação

Divulgação

Divulgação

A ação conscientiza os alunos sobre a importância da cultura e do acesso a espaços culturais

O projeto promove o incentivo à leitura e à imaginaçãoA doação representa um reforço para democratização da leitura
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Escola Pedro Silva faz visita a 
Museu Catavento em São Paulo

Fortalecimento da Rede de Apoio Escolar

PROJETO SALVAR 

Escola Estadual Yolanda Bueno de Godoy 
promove ação de prevenção as violências

Protagonismo estudantil 
marca dia especial na escola 
E.E. Mário Bulcão Giudice

Alunos da Escola Estadu-
al Professor Pedro Silva, 

unidade de ensino funda-
mental e médio de Pindamo-
nhangaba, tiveram a opor-
tunidade de ampliar seus 
horizontes culturais e edu-
cativos em uma visita peda-
gógica ao Museu Catavento, 
localizado na cidade de São 
Paulo. Essa experiência única 
trouxe um novo olhar sobre 
o conhecimento por meio de 
exposições interativas e ofici-
nas criativas.

A sessão "100 anos de in-
dústria e evolução" foi um dos 
principais destaques da visi-
ta. Nela, os estudantes foram 
imersos em um panorama 
histórico fascinante, que des-

taca o progresso industrial ao 
longo de um século. Por meio 
de recursos tecnológicos e 
narrativas envolventes, os 
alunos puderam compreen-
der como as transformações 
industriais impactaram a so-
ciedade paulistana e o meio 
ambiente.

Além disso, as oficinas de 
vitrais foram momentos de 
pura criatividade e apren-
dizado prático, nelas os es-
tudantes aprenderam sobre 
essa arte delicada, exploran-
do suas técnicas e possibili-
dades. Cada participante teve 
a chance de criar seu próprio 
vitral, despertando o senso 
artístico e a valorização das 
habilidades manuais.

Essa visita pedagógica ao 
Museu Catavento não ape-
nas complementou o currí-
culo escolar, mas também 
estimulou a curiosidade, o 
pensamento crítico e a apre-
ciação pelas artes e pela ci-
ência. A escola reafirma seu 
compromisso de oferecer 
aos seus alunos experiên-
cias enriquecedoras, que vão 
além da sala de aula e mol-
dam cidadãos conscientes e 
engajados.

Certamente, os conheci-
mentos adquiridos durante 
essa jornada ficarão gravados 
na memória dos alunos, tra-
zendo uma nova perspectiva 
para suas trajetórias educa-
cionais e pessoais.

Estudantes na oficina de vitrais do Museu Catavento

Divulgação

AEscola Dirce Leopoldina Cintra 
Villas Boas, na região de Mo-

reira César, realizou ação de fortale-
cimento junto a Unidade Básica de 
Saúde que atende a comunidade.  A 
ação faz parte do projeto: 'Escola, 
Cuidado e Saúde' que está sendo 
desenvolvido em parceria com as 
Unidades Básicas de Saúde do 
município de Pindamonhangaba e a 
Diretoria de Ensino.  

A ação realizada foi de conscien-
tização junto aos pais e responsáveis 
sobre as diversas violências as quais 
os estudantes estão expostos e da 
importância do diálogo constante 
com os filhos para que seja sempre 
fortalecido os laços para uma comu-
nicação clara e eficaz.  

A psicóloga que atende na Unida-
de Básica de Saúde, Cristiane Ferrei-
ra mediou a roda de conversa junto 

aos pais e responsáveis que com-
pareceram na unidade, a psicóloga 
escolar Suely Lemes também parti-
cipou com orientações pertinentes 
ao cotidiano escolar dos estudantes.  
Ações como essa são de extrema 
importância para que o bom clima 
escolar seja sempre contemplado, 
o objetivo do projeto é diminuir os 
índices ligados ao bullying e todas 
as demais violências que os jovens 
vivenciam em seu cotidiano, tanto 
escolar quanto social.   A unidade 
escolar conta com o apoio da pro-
fessora de Orientação e Convivência 
Célia Aparecida, que vem articulan-
do ações voltadas a integração do 
Grêmio estudantil e Conviva junto à 
comunidade escolar visando sempre 
a boa convivência entre os estuantes, 
professores e todos que atuam na 
unidade. 

Ação na 'Dirce Leopoldina' integra projeto 'Escola, Cuidado e Saúde'

Divulgação

A Escola Estadual Yolanda 
Bueno de Godoy, reali-

zou durante o mês de março 
diversas ações de prevenção 
as formas de violências. Uma 
delas foi a palestra do Proje-
to Salvar; a atividade foi de 
orientação e direcionamento 
dos jovens acerca de temas 
atuais como bullying, dro-
gas, relacionamento abusivo, 
violência doméstica  e ou-
tros, para tentar minimizar 
os efeitos devastadores na 
formação dos estudantes no 
processo de desenvolvimento 
psicossocial.  A ação faz par-
te das estratégias da gestão 
escolar para mitigar diversas 
situações a qual a comunida-
de escolar está exposta, e foi 
ministrada pelo profissional 
Hélio  Santana Alves, profes-
sor de educação física, Arte 
educador e Pós graduado Di-
reito Penal.

No Brasil, os índices de 
bullying escolar são significa-
tivos, com cerca de 1 em cada 
10 estudantes a relatar serem 
vítimas de violência, intimi-
dação e atos de agressão físi-
ca ou psicológica no ambiente 

Exposição foi feita professor Hélio Santana Alves

escolar. Um levantamento do 
DataSenado revela que quase 
7 milhões de estudantes so-
freram algum tipo de violên-
cia na escola no último ano, 
representando 11% do total de 
estudantes matriculados.

A Diretoria Regional de 
Pindamonhangaba vem reali-
zando ações pontuais junto as 
42 escolas que compõem a Re-
gional, com formações junto 
ao Grêmio Estudantil e a Pas-
ta Conviva, que atua especifi-

camente na manutenção do 
bom clima escolar nas unida-
des.  A mediação de confl itos 
faz parte da dinâmica do coti-
diano escolar e são efetivadas 
pela figura do vice-diretor ou 
pelo Professor de Orientação 
de Convivência (POC).  Ações 
de prevenção como essas são 
de extrema importância para 
que o fortalecimento da co-
munidade escolar e acima de 
tudo a prevenção deve sem-
pre ser contemplada.

Atividade orientou os estudantes acerca de temas como 'bullying' e violência doméstica

Divulgação

Divulgação

Em um dia especialmente signi-
ficativo, a escola viveu momentos de 
grande envolvimento e protagonis-
mo estudantil. O Grêmio estudantil 
preparou uma ação marcante, onde 
os próprios alunos organizaram, 
arrumaram uma mesa coletiva e 
serviram um café de Páscoa espe-
cialmente preparado para todos os 
presentes — colegas e professores. 
Esse gesto simples, mas carregado 
de significado, reforçou o sentimento 
de pertencimento e valorização den-
tro da comunidade escolar.

Além disso, a escola contou com o 
Conselho de Classe Participativo, que 
proporcionou um espaço de escuta 
ativa tanto para os docentes quanto 
para os discentes. Foi uma oportuni-
dade rica para levantar demandas, 
refl etir sobre a conduta e o percurso 
de aprendizagem, e fortalecer os 
laços entre todos os envolvidos no 
processo educacional.

Um ponto de destaque foi a 
participação das turmas do 9º ano 

do Ensino Fundamental e do 3º 
ano do Ensino Médio, que este ano 
realizarão a avaliação externa SAEB. 
Esses alunos participaram de um 
momento refl exivo, compreendendo 
a importância da avaliação e, mais 
do que isso, assumindo uma postura 
de corresponsabilidade pelos resul-
tados da aprendizagem. Em parceria 
com Diretoria de Ensino de Pinda-
monhangaba, gestores e professores 
refl etiram junto aos alunos o desem-
penho da sala e individual e firma-
ram um compromisso com a melho-
ria contínua, entendendo que, para 
uma escola melhor, é necessário 
que todos se dediquem e assumam 
também a sua responsabilidade pela 
aprendizagem.

Foi um dia muito produtivo, que 
fortaleceu a escuta, o protagonismo 
e a responsabilidade compartilhada 
— valores essenciais para o avanço 
da aprendizagem e para a constru-
ção de uma escola cada vez mais 
participativa.

Escola 'Bulcão Giúdice viveu dia de grande protagonismo estudantil

Divulgação
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Zeladoria é destaque 
em espaços de lazer no 
Jardim Resende, Cidade 
Jardim e Bem Viver

Os bairros Jardim Resende, 
Cidade Jardim e Residencial Bem 
Viver receberam atenção espe-
cial das equipes de manutenção. 
No Jardim Resende, o playgrou-
nd passou por serviços de pin-
tura e manutenção, garantindo 
mais segurança e atratividade 
para as crianças. Já na Cidade 
Jardim, a pista de skate rece-
beu nova pintura, contribuindo 
para um espaço mais agradável 
e seguro para os esportistas. No 
Bem Viver, a quadra esportiva 
de areia foi transformada em 
gramado, proporcionando mais 
conforto e funcionalidade para 
todos.

Bairros receberam serviços  
de pintura e manutenção nos 
seus espaços de lazer, entre 
outras melhorias

Divulgação

Instalação de abrigo para passageiros no bairro Bonsucesso 
oferece mais conforto aos usuários do transporte coletivo

Divulgação

Feira Livre da região central recebe serviços de pintura

Roçada lateral reforça segurança em estradas rurais
As estradas municipais An-

tônio Marçon, da Graminha e do 
Socorro passaram por serviços de 
roçada lateral. 

A prática tem como objeti-
vo ampliar a visibilidade dos 
motoristas, prevenir acidentes e 
reduzir riscos de incêndio, man-

tendo a faixa de domínio livre de 
vegetação que possa obstruir a 
via ou facilitar a propagação de 
fogo.

Limpeza urbana intensificada em várias regiões
Os bairros Araretama, Cidade 

Nova e Jardim Eloyna passa-
ram por ações intensificadas 
de capina, limpeza e poda de 
grama. No Araretama, os traba-
lhos se concentraram no entorno 
do Valetão do Residencial das 
Américas, contribuindo signifi-
cativamente para o controle de 
pragas e a melhoria do aspecto 

visual da área. No Cidade Nova, 
as equipes atuaram na limpeza 
de espaços públicos, garantin-
do mais conforto e bem-estar à 
comunidade. “Seguimos empe-
nhados em cuidar da cidade com 
ações que valorizam o espaço 
público e promovem mais quali-
dade de vida para a população. 
No entanto, com a mobilização 

de diversas equipes para execu-
tar os serviços de limpeza, outras 
frentes acabam sendo tempo-
rariamente comprometidas. Por 
isso, é fundamental que a po-
pulação colabore, descartando 
corretamente seus resíduos nos 
locais apropriados”, destacou o 
secretário de Governo e Serviços 
Públicos, Thiago Magrão.

Tapa-buracos melhora 
trafegabilidade urbana

A operação tapa-buracos 
também avançou durante a se-
mana, beneficiando os bairros 
Feital, Campo Belo, Cidade Nova, 
Araretama, Jardim Imperial e 
o entorno da Quadra Coberta. 
Também aconteceram ações de 

recomposição do piso asfál-
tico na entrada do bairro das 
Campinas, próximo ao túnel 
molhado. Todos os trabalhos 
contaram com o apoio da Usina 
de Asfalto da Secretaria de Go-
verno e Serviços Públicos.

Revitalização do Túnel do Mombaça

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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PARECER DE CONTAS

1º TRIMESTRE DE 2025

Este Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profi  ssionais da Educação – CACS FUNDEB Pindamonhangaba – vem, após análise dos documentos contábeis referentes ao 1º trimestre de 2025 
realizada pela Comissão de Análise e Parecer de Contas, apresentar PARECER FAVORÁVEL quanto à prestação de contas, não tendo observado res-
salvas quanto à aplicação dos recursos no período analisado.

Pindamonhangaba, 04 de abril de 2025.

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026
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Solange Arantes Correa

Presidente Mandato 2023-2026

Membro da Comissão de Análise de Contas
CACS FUNDEB
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2025

Filtro: 1º Trimestre/2025

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 786.086.000,00 786.086.000,00 192.220.860,41 192.220.860,41
PRÓPRIOS 319.168.000,00 319.168.000,00 62.499.144,88 62.499.144,88

IMPOSTOS 287.395.000,00 287.395.000,00 58.167.344,86 58.167.344,86
1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 72.500.000,00 72.500.000,00 17.343.642,15 17.343.642,15
1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 22.500.000,00 22.500.000,00 5.139.639,71 5.139.639,71
1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 15.300.000,00 15.300.000,00 2.511.800,31 2.511.800,31
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 26.500.000,00 26.500.000,00 6.870.919,95 6.870.919,95
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 15.595.000,00 15.595.000,00 2.423.932,00 2.423.932,00
1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 135.000.000,00 135.000.000,00 23.877.410,74 23.877.410,74

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 22.269.000,00 22.269.000,00 3.369.131,35 3.369.131,35
1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 15.600.000,00 15.600.000,00 2.346.735,62 2.346.735,62
1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.212.000,00 1.212.000,00 304.459,88 304.459,88
1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 27.000,00 27.000,00 320.910,97 320.910,97
1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 5.000,00 5.000,00 35.569,36 35.569,36
1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 4.200.000,00 4.200.000,00 267.480,97 267.480,97
1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 667.000,00 667.000,00 38.341,78 38.341,78
1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 517.000,00 517.000,00 50.293,82 50.293,82
1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 40.000,00 40.000,00 5.338,95 5.338,95

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 9.504.000,00 9.504.000,00 962.668,67 962.668,67
1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 2.100.000,00 2.100.000,00 32.620,65 32.620,65
1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 3.560.000,00 3.560.000,00 565.126,64 565.126,64
1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 500.000,00 500.000,00 103.861,65 103.861,65
1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 950.000,00 950.000,00 165.291,89 165.291,89
1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.250.000,00 2.250.000,00 79.829,85 79.829,85
1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 143.000,00 143.000,00 15.937,99 15.937,99

TRANSFERÊNCIAS 466.918.000,00 466.918.000,00 129.721.715,53 129.721.715,53
FEDERAIS 150.218.000,00 150.218.000,00 37.494.553,18 37.494.553,18

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 137.000.000,00 137.000.000,00 37.478.163,54 37.478.163,54
1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas Extraordinárias - Principal 13.000.000,00 13.000.000,00
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 218.000,00 218.000,00 16.389,64 16.389,64

ESTADUAIS 316.700.000,00 316.700.000,00 92.227.162,35 92.227.162,35
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 273.000.000,00 273.000.000,00 67.146.317,71 67.146.317,71
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 42.000.000,00 42.000.000,00 24.610.682,91 24.610.682,91
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.700.000,00 1.700.000,00 470.161,73 470.161,73

VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00 90.783.600,00 25.944.342,99 25.944.342,99
FEDERAIS 27.443.600,00 27.443.600,00 7.498.910,43 7.498.910,43

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 27.400.000,00 27.400.000,00 7.495.632,54 7.495.632,54
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 43.600,00 43.600,00 3.277,89 3.277,89

ESTADUAIS 63.340.000,00 63.340.000,00 18.445.432,56 18.445.432,56
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 54.600.000,00 54.600.000,00 13.429.263,50 13.429.263,50
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 8.400.000,00 8.400.000,00 4.922.136,70 4.922.136,70
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1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 340.000,00 340.000,00 94.032,36 94.032,36

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 132.107.000,00 132.107.000,00 34.917.622,93 34.917.622,93
RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 22.107.000,00 22.107.000,00 5.278.432,90 5.278.432,90

RECEITAS 21.160.000,00 21.160.000,00 5.074.936,18 5.074.936,18
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 10.800.000,00 10.800.000,00 2.175.827,16 2.175.827,16
02         200.0000 - Educação 10.800.000,00 10.800.000,00 2.175.827,16 2.175.827,16
02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 10.800.000,00 10.800.000,00 2.175.827,16 2.175.827,16
02         801.0015 - AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL - DEMANDA 068158 Deputado Tomé Abduch
02         801.0015         2.4.2.2.51.0.1.01 - AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL - DEMANDA 068158 Deputado Tomé Abduch
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 10.360.000,00 10.360.000,00 2.899.109,02 2.899.109,02
05         200.0000 - Educação 10.360.000,00 10.360.000,00 2.899.109,02 2.899.109,02
05         200.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 523.497,79 523.497,79
05         200.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 48.966,76 48.966,76
05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 8.000.000,00 8.000.000,00 1.791.061,97 1.791.061,97
05         200.0000         1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 2.100.000,00 2.100.000,00 535.582,50 535.582,50
05         200.0000         1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 260.000,00 260.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 947.000,00 947.000,00 203.496,72 203.496,72
01 - Tesouro 519.000,00 519.000,00 69.236,40 69.236,40
01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 519.000,00 519.000,00 69.236,40 69.236,40
01         221.0000         1.3.2.1.01.0.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 519.000,00 519.000,00 69.236,40 69.236,40
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 81.000,00 81.000,00 16.810,51 16.810,51
02         200.0000 - Educação 80.000,00 80.000,00 16.810,51 16.810,51
02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 80.000,00 80.000,00 16.810,51 16.810,51
02         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.000,00 1.000,00
02         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 1.000,00 1.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 347.000,00 347.000,00 117.449,81 117.449,81
05         200.0000 - Educação 345.000,00 345.000,00 94.655,84 94.655,84
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 250.000,00 250.000,00 72.528,81 72.528,81
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 40.000,00 40.000,00 8.555,80 8.555,80
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 5.000,00 5.000,00 19,07 19,07
05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.34 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Educação - Lei 12.858/2013 50.000,00 50.000,00 13.552,16 13.552,16
05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 2.000,00 2.000,00 6.716,19 6.716,19
05         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 2.000,00 2.000,00 6.716,19 6.716,19
05         294.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE - Creche 16.077,78 16.077,78
05         294.0000         1.3.2.1.01.0.1.42 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos FNDE 16.077,78 16.077,78

RECURSOS DO FUNDEB 110.000.000,00 110.000.000,00 29.639.190,03 29.639.190,03
TRANSFERÊNCIAS 110.000.000,00 110.000.000,00 29.445.946,31 29.445.946,31

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 110.000.000,00 110.000.000,00 29.445.946,31 29.445.946,31
02         260.0000 - Educação - FUNDEB 110.000.000,00 110.000.000,00 29.445.946,31 29.445.946,31
02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB - Principal

110.000.000,00 110.000.000,00 29.445.946,31 29.445.946,31
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 193.243,72 193.243,72

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 193.243,72 193.243,72
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 193.243,72 193.243,72
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02         263.0000         1.3.2.1.01.0.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 193.243,72 193.243,72

RECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO PERÍODO
RENDIMENTOS DE APLIC. FINANCEIRAS

ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

ATÉ O PERÍODO
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR

PMPINDA | BCRJUNIOR Página 3 de 1623/04/2025 09:24:15

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2025

Filtro: 1º Trimestre/2025

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

DESPESAS GERAIS COM ENSINO 48.936.847,2348.936.847,2356.686.263,7956.686.263,79107.419.624,14107.419.624,14253.291.431,14251.847.333,00
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 48.072.472,7348.072.472,7355.728.705,1555.728.705,15100.670.265,98100.670.265,98237.839.967,29236.849.333,00

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 18.403.413,7918.403.413,7919.171.463,5919.171.463,5950.243.150,5350.243.150,5366.833.000,0066.980.000,00
361 - Ensino Fundamental 14.329.274,9214.329.274,9215.097.324,7215.097.324,7237.352.303,3737.352.303,3766.763.000,0066.910.000,00

01 - Tesouro 14.329.274,9214.329.274,9215.097.324,7215.097.324,7237.352.303,3737.352.303,3766.763.000,0066.910.000,00
000.0000 58.793.000,0058.940.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 263.000,00263.000,00
FICHA: 000418 263.000,00263.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 81.000,0081.000,00
FICHA: 000419 81.000,0081.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 31.000,0031.000,00
FICHA: 000420 31.000,0031.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.500.000,0011.500.000,00
FICHA: 000432 11.500.000,0011.500.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 10.000,0010.000,00
FICHA: 000422 10.000,0010.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.150.000,002.150.000,00
FICHA: 000423 150.000,00150.000,00
FICHA: 000444 2.000.000,002.000.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 2.000,002.000,00
FICHA: 000424 2.000,002.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 11.000.000,0011.000.000,00
FICHA: 000425 11.000.000,0011.000.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 950.000,00950.000,00
FICHA: 000446 950.000,00950.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 26.378.000,0026.378.000,00
FICHA: 000426 1.755.000,001.755.000,00
FICHA: 000429 9.188.000,009.188.000,00
FICHA: 000447 15.385.000,0015.385.000,00
FICHA: 000450 50.000,0050.000,00

12      361      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 6.378.000,006.525.000,00
FICHA: 000427 6.378.000,006.525.000,00

12      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,0050.000,00
FICHA: 000421 50.000,0050.000,00

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 7.970.000,007.970.000,00
12      361      01      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.500.000,001.000.000,00

FICHA: 000434 3.500.000,001.000.000,00
12      361      01      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 4.450.000,006.950.000,00

FICHA: 000435 4.450.000,006.950.000,00
12      361      01      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0020.000,00

FICHA: 000436 20.000,0020.000,00
220.0000 - Ensino Fundamental 14.329.274,9214.329.274,9215.097.324,7215.097.324,7237.352.303,3737.352.303,37

12      361      01      220.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.499.397,943.499.397,943.499.397,943.499.397,943.499.397,943.499.397,94
FICHA: 000418 92.691,5192.691,5192.691,5192.691,5192.691,5192.691,51
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FICHA: 000434 3.406.706,433.406.706,433.406.706,433.406.706,433.406.706,433.406.706,43
12      361      01      220.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 25.150,7525.150,7525.150,7525.150,7525.150,7525.150,75

FICHA: 000434 25.150,7525.150,7525.150,7525.150,7525.150,7525.150,75
12      361      01      220.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.051.885,051.051.885,051.054.083,151.054.083,151.054.083,151.054.083,15

FICHA: 000419 4.387,624.387,626.585,726.585,726.585,726.585,72
FICHA: 000435 1.047.497,431.047.497,431.047.497,431.047.497,431.047.497,431.047.497,43

12      361      01      220.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 2.643.616,102.643.616,102.650.726,542.650.726,542.650.726,542.650.726,54
FICHA: 000419 11.615,8111.615,8118.726,2518.726,2518.726,2518.726,25
FICHA: 000435 2.632.000,292.632.000,292.632.000,292.632.000,292.632.000,292.632.000,29

12      361      01      220.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 2.098,172.098,172.098,172.098,172.098,172.098,17
FICHA: 000420 1.509,931.509,931.509,931.509,931.509,931.509,93
FICHA: 000436 588,24588,24588,24588,24588,24588,24

12      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 1.716.996,511.716.996,511.716.996,511.716.996,516.261.302,566.261.302,56
FICHA: 000432 1.716.996,511.716.996,511.716.996,511.716.996,516.261.302,566.261.302,56

12      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 200,00200,00300,00300,005.500,005.500,00
FICHA: 000422 200,00200,00300,00300,005.500,005.500,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 125.047,00125.047,00127.181,00127.181,00130.755,00130.755,00
FICHA: 000423 17.742,0017.742,0019.876,0019.876,0023.450,0023.450,00
FICHA: 000444 107.305,00107.305,00107.305,00107.305,00107.305,00107.305,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 90.371,0090.371,0090.371,0090.371,00107.246,60107.246,60
FICHA: 000423 9.895,609.895,60
FICHA: 000444 90.371,0090.371,0090.371,0090.371,0097.351,0097.351,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 34.618,6834.618,6834.618,6834.618,6842.458,6842.458,68
FICHA: 000423 7.840,007.840,00
FICHA: 000444 34.618,6834.618,6834.618,6834.618,6834.618,6834.618,68

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 58.555,0058.555,0062.025,0062.025,0062.025,0062.025,00
FICHA: 000444 58.555,0058.555,0062.025,0062.025,0062.025,0062.025,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 6.199,806.199,80
FICHA: 000423 6.199,806.199,80

12      361      01      220.0000      3.3.90.32.04 - Material Educacional E Cultural
FICHA: 000425

12      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 477.622,82477.622,82956.262,58956.262,583.708.102,223.708.102,22
FICHA: 000425 477.622,82477.622,82956.262,58956.262,583.708.102,223.708.102,22

12      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 159.306,52159.306,52159.306,52159.306,52159.306,52159.306,52
FICHA: 000446 159.306,52159.306,52159.306,52159.306,52159.306,52159.306,52

12      361      01      220.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 43.000,0043.000,0050.250,0050.250,00265.500,00265.500,00
FICHA: 000446 43.000,0043.000,0050.250,0050.250,00265.500,00265.500,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 299.730,00299.730,00
FICHA: 000426 299.730,00299.730,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 960.759,03960.759,03960.759,03960.759,033.981.116,783.981.116,78
FICHA: 000426 157.638,91157.638,91157.638,91157.638,91157.823,78157.823,78
FICHA: 000447 803.120,12803.120,12803.120,12803.120,123.823.293,003.823.293,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.253,411.253,411.253,411.253,4112.084,2012.084,20
FICHA: 000447 1.253,411.253,411.253,411.253,4112.084,2012.084,20

PMPINDA | BCRJUNIOR Página 5 de 1623/04/2025 09:24:15

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2025

Filtro: 1º Trimestre/2025

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 123.023,73123.023,73123.023,73123.023,731.201.300,001.201.300,00
FICHA: 000426 653,22653,22653,22653,221.300,001.300,00
FICHA: 000447 122.370,51122.370,51122.370,51122.370,511.200.000,001.200.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 60.685,2060.685,2060.685,2060.685,20620.000,00620.000,00
FICHA: 000426 5.131,405.131,405.131,405.131,4020.000,0020.000,00
FICHA: 000447 55.553,8055.553,8055.553,8055.553,80600.000,00600.000,00

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 1.273.406,771.273.406,771.273.406,771.273.406,775.562.759,845.562.759,84
FICHA: 000429 564.208,73564.208,73564.208,73564.208,732.261.290,342.261.290,34
FICHA: 000447 709.198,04709.198,04709.198,04709.198,043.301.469,503.301.469,50

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral
FICHA: 000426

12      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 128.658,10128.658,10169.861,06169.861,061.678.123,661.678.123,66
FICHA: 000426 27.050,6827.050,6827.050,6827.050,68240.600,29240.600,29
FICHA: 000447 101.607,42101.607,42142.810,38142.810,381.437.523,371.437.523,37

12      361      01      220.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

1.082.588,441.082.588,441.082.588,441.082.588,443.103.437,493.103.437,49
FICHA: 000427 1.082.588,441.082.588,441.082.588,441.082.588,443.103.437,493.103.437,49

12      361      01      220.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 771.034,70771.034,70996.979,24996.979,242.898.698,472.898.698,47
FICHA: 000427 771.034,70771.034,70996.979,24996.979,242.898.698,472.898.698,47

12      361      01      220.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 15.200,0015.200,00
FICHA: 000421 15.200,0015.200,00

366 - Educação de Jovens e Adultos 8.216,008.216,008.216,008.216,0058.338,4058.338,4070.000,0070.000,00
01 - Tesouro 8.216,008.216,008.216,008.216,0058.338,4058.338,4070.000,0070.000,00

000.0000 70.000,0070.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 10.000,0010.000,00

FICHA: 000473 10.000,0010.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 60.000,0060.000,00

FICHA: 000433 10.000,0010.000,00
FICHA: 000474 50.000,0050.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 8.216,008.216,008.216,008.216,0058.338,4058.338,40
12      366      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 8.216,008.216,008.216,008.216,009.594,409.594,40

FICHA: 000473 8.216,008.216,008.216,008.216,009.594,409.594,40
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 48.744,0048.744,00

FICHA: 000474 48.744,0048.744,00
367 - Educação Especial 4.065.922,874.065.922,874.065.922,874.065.922,8712.832.508,7612.832.508,76

01 - Tesouro 4.065.922,874.065.922,874.065.922,874.065.922,8712.832.508,7612.832.508,76
220.0000 - Ensino Fundamental 4.065.922,874.065.922,874.065.922,874.065.922,8712.832.508,7612.832.508,76

12      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 4.065.922,874.065.922,874.065.922,874.065.922,8712.832.508,7612.832.508,76
FICHA: 000475 4.065.922,874.065.922,874.065.922,874.065.922,8712.832.508,7612.832.508,76

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 3.889.794,363.889.794,363.916.061,803.916.061,8015.282.292,7215.282.292,7245.007.999,0045.008.000,00
365 - Educação Infantil 3.889.794,363.889.794,363.916.061,803.916.061,8015.282.292,7215.282.292,7231.547.999,0031.548.000,00

01 - Tesouro 3.889.794,363.889.794,363.916.061,803.916.061,8015.282.292,7215.282.292,7231.547.999,0031.548.000,00
000.0000 30.242.999,0030.243.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.750.000,0016.750.000,00
FICHA: 000466 16.750.000,0016.750.000,00
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12      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 600.000,00600.000,00
FICHA: 000467 500.000,00500.000,00
FICHA: 000470 100.000,00100.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.168.000,005.168.000,00
FICHA: 000428 5.168.000,005.168.000,00

12      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.150.000,007.150.000,00
FICHA: 000468 3.700.000,003.700.000,00
FICHA: 000471 3.400.000,003.400.000,00
FICHA: 000472 50.000,0050.000,00

12      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 574.999,00575.000,00
FICHA: 000463 500.000,00500.000,00
FICHA: 000464 74.999,0075.000,00

271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
- CRECHE

997.000,00997.000,00
12      365      01      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 986.000,00986.000,00

FICHA: 000451 986.000,00986.000,00
12      365      01      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.000,001.000,00

FICHA: 000453 1.000,001.000,00
12      365      01      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,0010.000,00

FICHA: 000455 10.000,0010.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 308.000,00308.000,00

12      365      01      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 300.000,00300.000,00
FICHA: 000452 300.000,00300.000,00

12      365      01      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.000,001.000,00
FICHA: 000454 1.000,001.000,00

12      365      01      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,007.000,00
FICHA: 000456 7.000,007.000,00

212.0000 - Educação Infantil - Creche 3.795.858,703.795.858,703.795.858,703.795.858,7014.229.216,9014.229.216,90
12      365      01      212.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.837,583.837,583.837,583.837,583.837,583.837,58

FICHA: 000451 3.837,583.837,583.837,583.837,583.837,583.837,58
12      365      01      212.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 3.647.540,803.647.540,803.647.540,803.647.540,8013.196.649,9013.196.649,90

FICHA: 000466 3.647.540,803.647.540,803.647.540,803.647.540,8013.196.649,9013.196.649,90
12      365      01      212.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 96,0096,0096,0096,0096,0096,00

FICHA: 000466 96,0096,0096,0096,0096,0096,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 46.237,1046.237,1046.237,1046.237,1046.237,1046.237,10

FICHA: 000467 46.237,1046.237,1046.237,1046.237,1046.237,1046.237,10
12      365      01      212.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 13.656,0013.656,00

FICHA: 000467 13.656,0013.656,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 13.861,0013.861,0013.861,0013.861,0013.861,0013.861,00

FICHA: 000467 13.861,0013.861,0013.861,0013.861,0013.861,0013.861,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 47.148,6847.148,6847.148,6847.148,68380.000,00380.000,00

FICHA: 000468 47.148,6847.148,6847.148,6847.148,68380.000,00380.000,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 31.876,5431.876,5431.876,5431.876,54400.000,00400.000,00

FICHA: 000468 31.876,5431.876,5431.876,5431.876,54400.000,00400.000,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 5.261,005.261,005.261,005.261,00139.899,32139.899,32
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FICHA: 000468 5.261,005.261,005.261,005.261,00139.899,32139.899,32
12      365      01      212.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 34.980,0034.980,00

FICHA: 000463 34.980,0034.980,00
213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 93.935,6693.935,66120.203,10120.203,101.053.075,821.053.075,82

12      365      01      213.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 34.990,9834.990,9852.486,4752.486,47209.945,88209.945,88
FICHA: 000471 34.990,9834.990,9852.486,4752.486,47209.945,88209.945,88

12      365      01      213.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 58.944,6858.944,6858.944,6858.944,68769.814,71769.814,71
FICHA: 000471 58.944,6858.944,6858.944,6858.944,68769.814,71769.814,71

12      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 8.771,958.771,9538.335,2338.335,23
FICHA: 000471 8.771,958.771,9538.335,2338.335,23

12      365      01      213.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 34.980,0034.980,00
FICHA: 000464 34.980,0034.980,00

367 - Educação Especial 13.460.000,0013.460.000,00
01 - Tesouro 13.460.000,0013.460.000,00

000.0000 13.460.000,0013.460.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.300.000,0013.300.000,00

FICHA: 000475 13.300.000,0013.300.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 10.000,0010.000,00

FICHA: 000476 10.000,0010.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 150.000,00150.000,00

FICHA: 000477 150.000,00150.000,00
APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - exceto VAAR 24.314.030,6724.314.030,6726.166.962,6926.166.962,6926.167.420,8526.167.420,85111.381.999,00111.382.000,00

361 - Ensino Fundamental 13.025.657,3913.025.657,3914.153.001,8114.153.001,8114.153.001,8114.153.001,8164.901.999,0064.902.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 13.025.657,3913.025.657,3914.153.001,8114.153.001,8114.153.001,8114.153.001,8164.901.999,0064.902.000,00

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 64.901.999,0064.902.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 54.500.000,0054.500.000,00

FICHA: 000440 54.500.000,0054.500.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 9.999.999,0010.000.000,00

FICHA: 000441 9.999.999,0010.000.000,00
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 402.000,00402.000,00

FICHA: 000442 402.000,00402.000,00
261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 13.025.657,3913.025.657,3914.153.001,8114.153.001,8114.153.001,8114.153.001,81

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 12.721.778,1912.721.778,1912.721.778,1912.721.778,1912.721.778,1912.721.778,19
FICHA: 000440 12.721.778,1912.721.778,1912.721.778,1912.721.778,1912.721.778,1912.721.778,19

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 271.410,35271.410,35271.410,35271.410,35271.410,35271.410,35
FICHA: 000440 271.410,35271.410,35271.410,35271.410,35271.410,35271.410,35

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.269,771.269,77316.209,89316.209,89316.209,89316.209,89
FICHA: 000441 1.269,771.269,77316.209,89316.209,89316.209,89316.209,89

12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 28.849,6028.849,60841.253,90841.253,90841.253,90841.253,90
FICHA: 000441 28.849,6028.849,60841.253,90841.253,90841.253,90841.253,90

12      361      02      261.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 2.349,482.349,482.349,482.349,482.349,482.349,48
FICHA: 000442 2.349,482.349,482.349,482.349,482.349,482.349,48

365 - Educação Infantil 11.288.373,2811.288.373,2812.013.960,8812.013.960,8812.014.419,0412.014.419,0446.480.000,0046.480.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 11.288.373,2811.288.373,2812.013.960,8812.013.960,8812.014.419,0412.014.419,0446.480.000,0046.480.000,00
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271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
- CRECHE

28.630.000,0028.630.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.250.000,0022.250.000,00

FICHA: 000457 22.250.000,0022.250.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 6.360.000,006.360.000,00

FICHA: 000459 6.360.000,006.360.000,00
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0020.000,00

FICHA: 000461 20.000,0020.000,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 17.850.000,0017.850.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.625.000,0013.625.000,00
FICHA: 000458 13.625.000,0013.625.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 4.175.000,004.175.000,00
FICHA: 000460 4.175.000,004.175.000,00

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 50.000,0050.000,00
FICHA: 000462 50.000,0050.000,00

271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
- CRECHE

7.170.057,477.170.057,477.634.062,167.634.062,167.634.062,167.634.062,16
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 6.473.217,326.473.217,326.473.217,326.473.217,326.473.217,326.473.217,32

FICHA: 000457 6.473.217,326.473.217,326.473.217,326.473.217,326.473.217,326.473.217,32
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 198.701,10198.701,10198.701,10198.701,10198.701,10198.701,10

FICHA: 000457 198.701,10198.701,10198.701,10198.701,10198.701,10198.701,10
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 135.310,08135.310,08264.295,79264.295,79264.295,79264.295,79

FICHA: 000459 135.310,08135.310,08264.295,79264.295,79264.295,79264.295,79
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 361.529,62361.529,62696.548,60696.548,60696.548,60696.548,60

FICHA: 000459 361.529,62361.529,62696.548,60696.548,60696.548,60696.548,60
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.299,351.299,351.299,351.299,351.299,351.299,35

FICHA: 000461 1.299,351.299,351.299,351.299,351.299,351.299,35
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 4.118.315,814.118.315,814.379.898,724.379.898,724.380.356,884.380.356,88

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.747.162,193.747.162,193.747.162,193.747.162,193.747.620,353.747.620,35
FICHA: 000458 3.747.162,193.747.162,193.747.162,193.747.162,193.747.620,353.747.620,35

12      365      02      272.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 68.607,4768.607,4768.607,4768.607,4768.607,4768.607,47
FICHA: 000458 68.607,4768.607,4768.607,4768.607,4768.607,4768.607,47

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 78.554,5778.554,57153.001,88153.001,88153.001,88153.001,88
FICHA: 000460 78.554,5778.554,57153.001,88153.001,88153.001,88153.001,88

12      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 222.702,46222.702,46409.838,06409.838,06409.838,06409.838,06
FICHA: 000460 222.702,46222.702,46409.838,06409.838,06409.838,06409.838,06

12      365      02      272.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.289,121.289,121.289,121.289,121.289,121.289,12
FICHA: 000462 1.289,121.289,121.289,121.289,121.289,121.289,12

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - VAAR 618.000,00618.000,00
361 - Ensino Fundamental 618.000,00618.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 618.000,00618.000,00
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 618.000,00618.000,00

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 472.000,00472.000,00
FICHA: 000437 472.000,00472.000,00

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 145.000,00145.000,00
FICHA: 000438 145.000,00145.000,00
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12      361      02      262.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,001.000,00
FICHA: 000439 1.000,001.000,00

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - OUTRAS 317.949,02317.949,02346.476,84346.476,84346.476,84346.476,84
361 - Ensino Fundamental 317.949,02317.949,02346.476,84346.476,84346.476,84346.476,84

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 317.949,02317.949,02346.476,84346.476,84346.476,84346.476,84
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 317.949,02317.949,02346.476,84346.476,84346.476,84346.476,84

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 287.394,43287.394,43287.394,43287.394,43287.394,43287.394,43
FICHA: 000437 287.394,43287.394,43287.394,43287.394,43287.394,43287.394,43

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 2.099,452.099,452.099,452.099,452.099,452.099,45
FICHA: 000437 2.099,452.099,452.099,452.099,452.099,452.099,45

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 7.327,647.327,6415.166,8715.166,8715.166,8715.166,87
FICHA: 000438 7.327,647.327,6415.166,8715.166,8715.166,8715.166,87

12      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 21.127,5021.127,5041.816,0941.816,0941.816,0941.816,09
FICHA: 000438 21.127,5021.127,5041.816,0941.816,0941.816,0941.816,09

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 1.147.284,891.147.284,896.127.740,236.127.740,238.630.925,048.630.925,0413.998.969,2912.861.333,00
361 - Ensino Fundamental 967.511,01967.511,01967.511,01967.511,013.400.330,363.400.330,3613.084.639,1412.671.333,00

01 - Tesouro 3.711,903.711,903.711,903.711,905.853,135.853,13
220.0000 - Ensino Fundamental 3.711,903.711,903.711,903.711,905.853,135.853,13

12      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 3.711,903.711,903.711,903.711,905.853,135.853,13
FICHA: 000423 3.711,903.711,903.711,903.711,905.853,135.853,13

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 963.799,11963.799,11963.799,11963.799,113.394.477,233.394.477,2310.846.491,3410.880.000,00
000.0000 10.846.491,3410.880.000,00

12      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.846.491,3410.880.000,00
FICHA: 000430 10.846.491,3410.880.000,00

200.0000 - Educação 963.799,11963.799,11963.799,11963.799,113.394.477,233.394.477,23
12      361      02      200.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 963.799,11963.799,11963.799,11963.799,113.394.477,233.394.477,23

FICHA: 000430 963.799,11963.799,11963.799,11963.799,113.394.477,233.394.477,23
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 265.000,00265.000,00

000.0000 265.000,00265.000,00
12      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 265.000,00265.000,00

FICHA: 000431 265.000,00265.000,00
08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 1.526.333,001.526.333,00

000.0000 1.526.333,001.526.333,00
12      361      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 180.000,00180.000,00

FICHA: 000443 180.000,00180.000,00
12      361      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.096.333,001.096.333,00

FICHA: 000445 1.096.333,001.096.333,00
12      361      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,0050.000,00

FICHA: 000448 50.000,0050.000,00
12      361      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 200.000,00200.000,00

FICHA: 000449 200.000,00200.000,00
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 446.814,80

264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

446.814,80
12      361      92      264.2024      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 446.814,80
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FICHA: 001244 446.814,80
264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO12      361      92      264.2024      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS

FICHA: 001244
365 - Educação Infantil 179.773,88179.773,885.160.229,225.160.229,225.230.594,685.230.594,68914.330,15190.000,00

01 - Tesouro 179.773,88179.773,885.160.229,225.160.229,225.160.229,225.160.229,22
110.0000 - Geral 179.773,88179.773,885.160.229,225.160.229,225.160.229,225.160.229,22

12      365      01      110.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 179.773,88179.773,885.160.229,225.160.229,225.160.229,225.160.229,22
FICHA: 000428 179.773,88179.773,885.160.229,225.160.229,225.160.229,225.160.229,22

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 70.365,4670.365,46190.000,00190.000,00
000.0000 190.000,00190.000,00

12      365      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00100.000,00
FICHA: 000469 100.000,00100.000,00

12      365      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 90.000,0090.000,00
FICHA: 000465 90.000,0090.000,00

212.0000 - Educação Infantil - Creche 70.365,4670.365,46
12      365      08      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 70.365,4670.365,46

FICHA: 000469 70.365,4670.365,46
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 724.330,15

000.0000 724.330,15
12      365      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 724.330,15

FICHA: 001242 724.330,15
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 864.374,50864.374,50957.558,64957.558,646.749.358,166.749.358,1615.451.463,8514.998.000,00

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 147.720,52147.720,52160.221,58160.221,58160.921,58160.921,58655.000,00655.000,00
122 - Administração Geral 147.720,52147.720,52160.221,58160.221,58160.921,58160.921,58655.000,00655.000,00

01 - Tesouro 147.720,52147.720,52160.221,58160.221,58160.921,58160.921,58655.000,00655.000,00
000.0000 655.000,00655.000,00

12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 487.000,00487.000,00
FICHA: 000395 487.000,00487.000,00

12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 150.000,00150.000,00
FICHA: 000396 150.000,00150.000,00

12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,001.000,00
FICHA: 000397 1.000,001.000,00

12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 10.000,0010.000,00
FICHA: 000398 10.000,0010.000,00

12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,005.000,00
FICHA: 000399 5.000,005.000,00

12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00
FICHA: 000400 1.000,001.000,00

12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
FICHA: 000401 1.000,001.000,00

200.0000 - Educação 147.720,52147.720,52160.221,58160.221,58160.921,58160.921,58
12      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 130.000,31130.000,31130.000,31130.000,31130.000,31130.000,31

FICHA: 000395 130.000,31130.000,31130.000,31130.000,31130.000,31130.000,31
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12      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 3.010,823.010,824.850,774.850,774.850,774.850,77
FICHA: 000396 3.010,823.010,824.850,774.850,774.850,774.850,77

12      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 14.609,3914.609,3924.470,5024.470,5024.470,5024.470,50
FICHA: 000396 14.609,3914.609,3924.470,5024.470,5024.470,5024.470,50

12      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 100,00100,00900,00900,001.600,001.600,00
FICHA: 000398 100,00100,00900,00900,001.600,001.600,00

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 716.653,98716.653,98797.337,06797.337,066.588.436,586.588.436,5814.796.463,8514.343.000,00
122 - Administração Geral 453.463,85453.463,85453.463,85453.463,85453.463,85453.463,85456.463,853.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 33.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,6634.507,661.000,00
000.0000 34.507,661.000,00

12      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 34.507,661.000,00
FICHA: 000402 34.507,661.000,00

200.0000 - Educação 33.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,66
12      122      02      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 33.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,66

FICHA: 000402 33.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,6633.508,66
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.000,002.000,00

000.0000 2.000,002.000,00
12      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000403 1.000,001.000,00
12      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

FICHA: 000404 1.000,001.000,00
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.956,19

000.0000 419.956,19
12      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 419.956,19

FICHA: 001180 419.956,19
200.0000 - Educação 419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19

12      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19
FICHA: 001180 419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19419.955,19

306 - Alimentação e Nutrição 263.190,13263.190,13343.873,21343.873,216.134.972,736.134.972,7314.340.000,0014.340.000,00
01 - Tesouro 858.988,46858.988,461.900.000,001.900.000,00

000.0000 1.900.000,001.900.000,00
12      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.600.000,001.600.000,00

FICHA: 000408 800.000,00800.000,00
FICHA: 000409 800.000,00800.000,00

12      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 300.000,00300.000,00
FICHA: 000405 150.000,00150.000,00
FICHA: 000406 150.000,00150.000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 335.251,64335.251,64
12      306      01      100.0004      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 335.251,64335.251,64

FICHA: 000408 335.251,64335.251,64
100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 523.736,82523.736,82

12      306      01      100.0005      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 523.736,82523.736,82
FICHA: 000409 523.736,82523.736,82

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 263.190,13263.190,13343.873,21343.873,215.275.984,275.275.984,2712.440.000,0012.440.000,00
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000.0000 12.440.000,0012.440.000,00
12      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 10.980.000,0010.980.000,00

FICHA: 000410 1.610.000,001.610.000,00
FICHA: 000411 3.400.000,003.400.000,00
FICHA: 000412 3.830.000,003.830.000,00
FICHA: 000413 985.000,00985.000,00
FICHA: 000414 1.155.000,001.155.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,0020.000,00
FICHA: 000415 20.000,0020.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,001.000.000,00
FICHA: 000416 450.000,00450.000,00
FICHA: 000417 550.000,00550.000,00

12      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 440.000,00440.000,00
FICHA: 000407 440.000,00440.000,00

280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 110.493,72110.493,72176.263,23176.263,232.401.139,902.401.139,90
12      306      05      280.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 102.668,32102.668,32168.437,83168.437,832.039.941,172.039.941,17

FICHA: 000411 102.668,32102.668,32168.437,83168.437,832.039.941,172.039.941,17
12      306      05      280.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 7.825,407.825,407.825,407.825,40241.023,73241.023,73

FICHA: 000416 7.825,407.825,407.825,407.825,40241.023,73241.023,73
12      306      05      280.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 120.175,00120.175,00

FICHA: 000416 120.175,00120.175,00
282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 152.696,41152.696,41167.609,98167.609,982.874.844,372.874.844,37

12      306      05      282.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 152.696,41152.696,41167.609,98167.609,982.416.638,102.416.638,10
FICHA: 000412 152.696,41152.696,41167.609,98167.609,982.416.638,102.416.638,10

12      306      05      282.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 271.861,27271.861,27
FICHA: 000417 271.861,27271.861,27

12      306      05      282.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 186.345,00186.345,00
FICHA: 000417 186.345,00186.345,00

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO CLAUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA JOÃO CARLOS DE MORAIS MUNIZ BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 057.274.228-25 CPF: 199.215.798-78 CRC: 1RJ118795O7/SP
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ATÉ O PERÍODO

PREVISÃO
ATUALIZADARECEITAS DO FUNDEB

IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS 110.000.000,00 29.445.946,31
IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 193.243,72

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DO FUNDEB 110.000.000,00 29.639.190,03
APLICAÇÃO MÍNIMA - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB (EXCETO VAAR) 110.000.000,00 29.639.190,03
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (70% DO TOTAL) 77.000.000,00 20.747.433,02

RETIDO
ATÉ O PERÍODO

PREVISÃO
ATUALIZADAAPURAÇÃO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00 25.944.342,99

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.944.342,99
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 29.445.946,31

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) 3.501.603,32
(GANHO) 3.501.603,32

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

VALOR %
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

(A) TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (min 90%) 26.513.897,69 89,46 26.513.897,69 89,46 24.631.979,69 83,1126.513.439,53 89,45 26.513.439,53 89,4524.631.979,69 22,39
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR 26.167.420,85 88,29 26.167.420,85 88,29 24.314.030,67 82,0326.166.962,69 88,29 26.166.962,69 88,2924.314.030,67 22,10
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
OUTRAS 346.476,84 1,17 346.476,84 1,17 317.949,02 1,07346.476,84 1,17 346.476,84 1,17317.949,02 0,29

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 26.513.897,69 89,46 26.513.897,69 89,46 24.631.979,69 83,1126.513.439,53 89,45 26.513.439,53 89,45

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR 26.167.420,85 88,29 26.167.420,85 88,29 24.314.030,67 82,0326.166.962,69 88,29 26.166.962,69 88,29
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS 346.476,84 1,17 346.476,84 1,17 317.949,02 1,07346.476,84 1,17 346.476,84 1,17
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PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO

15,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL 50,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO
0,00%

0,00%0,00%0,00%

0,00%0,00%
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2025

Filtro: 1º Trimestre/2025

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO

15,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020
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PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL 50,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO
0,00%

0,00%0,00%0,00%

0,00%0,00%
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2025

Filtro: 1º Trimestre/2025
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

PREVISÃO 
ATUALIZADARECEITAS DE IMPOSTOS

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

PREVISÃO 
ATUALIZADAAPLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 786.086.000,00 192.220.860,41 48.055.215,10196.521.500,0025% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS
PRÓPRIOS 319.168.000,00 62.499.144,88
TRANSFERÊNCIAS 466.918.000,00 129.721.715,53

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00 25.944.342,99
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 695.302.400,00 166.276.517,42

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 91.630.707,82 47,67 91.630.707,82 47,67 48.385.271,66 25,1749.192.089,96 25,59 49.192.089,96 25,59203.279.599,00 25,86
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 50.243.150,53 26,14 50.243.150,53 26,14 18.403.413,79 9,5719.171.463,59 9,97 19.171.463,59 9,9766.833.000,00 8,50
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.443.214,30 8,03 15.443.214,30 8,03 4.037.514,88 2,104.076.283,38 2,12 4.076.283,38 2,1245.662.999,00 5,81
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,5025.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,5090.783.600,00 11,55

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 69.236,40 0,04 69.236,40 0,04 1.381.599,70 0,7269.236,40 0,04 69.236,40 0,04

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 69.236,40 0,04 69.236,40 0,04 69.236,40 0,0469.236,40 0,04 69.236,40 0,04
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 0,00 0,00 0,00 1.312.363,30 0,680,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 91.561.471,42 47,63 91.561.471,42 47,63 47.003.671,96 24,4549.122.853,56 25,56 49.122.853,56 25,56

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 50.173.914,13 26,10 50.173.914,13 26,10 18.334.177,39 9,5419.102.227,19 9,94 19.102.227,19 9,94
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.443.214,30 8,03 15.443.214,30 8,03 4.037.514,88 2,104.076.283,38 2,12 4.076.283,38 2,12
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,50 24.631.979,69 12,8125.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,50
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Filtro: 1º Trimestre/2025
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

PREVISÃO 
ATUALIZADARECEITAS DE IMPOSTOS

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

PREVISÃO 
ATUALIZADAAPLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 786.086.000,00 192.220.860,41 48.055.215,10196.521.500,0025% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS
PRÓPRIOS 319.168.000,00 62.499.144,88
TRANSFERÊNCIAS 466.918.000,00 129.721.715,53

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00 25.944.342,99
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 695.302.400,00 166.276.517,42

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 91.630.707,82 47,67 91.630.707,82 47,67 48.385.271,66 25,1749.192.089,96 25,59 49.192.089,96 25,59203.279.599,00 25,86
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 50.243.150,53 26,14 50.243.150,53 26,14 18.403.413,79 9,5719.171.463,59 9,97 19.171.463,59 9,9766.833.000,00 8,50
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.443.214,30 8,03 15.443.214,30 8,03 4.037.514,88 2,104.076.283,38 2,12 4.076.283,38 2,1245.662.999,00 5,81
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,5025.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,5090.783.600,00 11,55

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 69.236,40 0,04 69.236,40 0,04 1.381.599,70 0,7269.236,40 0,04 69.236,40 0,04

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 69.236,40 0,04 69.236,40 0,04 69.236,40 0,0469.236,40 0,04 69.236,40 0,04
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 0,00 0,00 0,00 1.312.363,30 0,680,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 91.561.471,42 47,63 91.561.471,42 47,63 47.003.671,96 24,4549.122.853,56 25,56 49.122.853,56 25,56

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 50.173.914,13 26,10 50.173.914,13 26,10 18.334.177,39 9,5419.102.227,19 9,94 19.102.227,19 9,94
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 15.443.214,30 8,03 15.443.214,30 8,03 4.037.514,88 2,104.076.283,38 2,12 4.076.283,38 2,12
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,50 24.631.979,69 12,8125.944.342,99 13,50 25.944.342,99 13,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 044/2025 (PMP 
6673/2025)
Para “Aquisição de Materiais Esportivos - Materiais para aulas de mus-
culação, ginástica, acessórios para prática esportiva e brinquedos de re-
creação e lazer.” com recebimento das propostas até dia 09/05/2025 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 050/2025 (PMP 7280/2025)
Para “Aquisição de aço para ser utilizado em diversas obras/manuten-
ções, bem como para utilização do setor de artefatos de concreto da 
usina de asfalto, para serem usados em diversas obras e serviços do 
município de Pindamonhangaba conforme solicitação da Secretaria de 
Governo e Serviços Públicos, pelo período de 12 meses.” com recebi-
mento das propostas até dia 13/05/2025 às 07h59 e início da sessão 
às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 051/2025 (PMP 
7455/2025)
Para “Aquisição de Limas, Grampos e Instrumentais de Periodontia com 
a fi nalidade de abastecer as unidades de Saúde Bucal do Município pelo 
período de 12 (doze) meses.” com recebimento das propostas até dia 
09/05/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.
gov.br (e também https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 
3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA 068/2025 (PMP 7943/2025)
Para “Contratação de empresa para serviços de reforma no veículo lota-
do no Departamento de Turismo, Van - PEUGEOT/BOXER F350LH HDI 
(CAR/CAMIN/FURGÃO), Placa - EGI-4351, ano/fabricação 2009, para 
atender as Emendas Impositivas: nº 22 Regina Célia Daniel Santos (Re-
gininha), nº 120 - Carlos Moura (Magrão), n° 21 - Emenda Modifi cada - 
Renato Nogueira Guimarães (Cebola).” com recebimento das propostas 
até dia 30/04/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA 70/2025 (PMP 7272/2025)
Para “Contratação de Curso Formação de Agentes da Autoridade de 
Trânsito conforme Normativa Técnica do SENATRAN.” com recebimento 
das propostas até dia 30/04/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.
br (e também https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informa-
ções no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

*** RERRATIFICAÇÃO ***
INEXIGIBILIDADE 14/2025 (PMP 1853/2025)
Foi fi rmada a RERRATIFICAÇÃO, em 24/04/2025, a publicação do dia 
17/04/2025 do Contrato 68/2025, de 08/04/2025, que cuida de “Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de peças para 
os estabilizadores da prefeitura de Pindamonhangaba.”, para correção, 
no corpo do documento, onde se lê: 08/04/2021 leia-se: 08/04/2025, as 
demais informações permanecem inalteradas, com exceção da acima 
mencionada.

Com a chegada de tem-
peraturas mais amenas 
provocadas pelo outono, 
alguns sintomas podem 
surgir e causar dúvidas so-
bre com qual doença res-
piratória o paciente está 
lidando. De acordo com 
especialistas do Hospital 
do Servidor Público Esta-
dual (HSPE), cada condi-
ção deve ter atendimento 
adequado.

VEJA AS DOENÇAS
 DE OUTONO

Alergias e os “ites”, 
como crises de rinite, si-
nusite, faringite: por conta 
da maior concentração de 
poeira e poluentes no ar, 
ocorre com mais frequên-
cia os quadros alérgicos 
nesse período do ano. As 
mucosas ficam ressecadas 
e há aumento de crises de 
rinite, sinusite, faringite e 
asma.

O que difere as doenças 
é que a rinite é uma infl a-
mação de crises alérgicas 
que acomete o nariz. Já a 
asma é uma doença infl a-
matória crônica que ataca 
o sistema respiratório, es-
pecialmente, os brônquios. 
A faringite, bem como a si-
nusite, são infecções que 
podem ser causadas por 
vírus e bactérias e não só 
uma simples alergia, infl a-
mando a faringe e os seios 
da face, respectivamente.

Resfriados e pneumo-
nias: a baixa umidade du-
rante os meses de outono 
pode irritar as mucosas 
das vias aéreas e aumen-
tar a probabilidade de in-
fecções por diversos vírus 
como rinovírus e adeno-
vírus, responsáveis pelos 
resfriados e pneumonias.

O que pode contribuir 
para o aparecimento des-
sas doenças são as mu-
danças bruscas de tem-
peratura. Neste ano, os 
extremos do clima como 
o calor intenso e a chega-
da abrupta de uma frente 
fria aumentam o risco de 
infecções virais. O mesmo 
pode acontecer com o uso 
de ar condicionado, local 
onde pode haver ainda 

Veja como diferenciar doenças 
respiratórias durante o outono 
e como evitá-las

Divulgação

acúmulo de bactérias e ou-
tros agentes como legio-
nella.

Gripe / Infl uenza: Com 
a queda de temperatura, 
normalmente as pessoas 
tendem a ficar mais tem-
po em locais fechados, o 
que ajuda a proliferar o 
vírus infl uenza, que tem 
alta transmissibilidade por 
espirro e tosse. O contato 
direto das mãos e objetos 
comuns como corrimões 
e maçanetas também au-
mentam o risco de contá-
gio da gripe.

Resfriados: Os sinto-
mas de mal-estar, espirros, 
coriza e obstrução nasal, 
além de febre se tornam 
leves depois de 48 horas, 
nos casos de resfriados. Já 
o quadro inicial da gripe se 
assemelha ao do resfriado, 
porém, o tempo do pacien-
te sintomático é maior, 
tendo duração em torno de 
uma semana, podendo até 
levar à falta de apetite e à 
perda de peso.

Viroses: O mesmo ex-
plicado no caso de gripe 
acontece em quadros de 
virose. O tempo seco de 
outono favorece a coloni-
zação de vírus e infecções 

respiratórias, que têm rá-
pida transmissão entre as 
pessoas. É comum as vi-
roses causarem diarreia, 
febre, vômito, enjoo, dor 
muscular, dor na barriga, 
dor de cabeça, secreção 
nasal, entre outros sinto-
mas.

Doença Pulmonar Obs-
trutiva Crônica (DPOC): é 
um grupo de doenças respi-
ratórias muito relacionadas 
ao tabagismo. Com o ar seco 
e a infl amação de mucosas 
entre os meses março e ju-
nho, há maior incidência da 
bronquite crônica (estreita-
mento das vias aéreas) e do 
enfisema (danos irreversí-
veis nos alvéolos).

Covid-19: além de todas 
as doenças do outono, após 
a pandemia iniciada em 
2020, é possível ainda con-
fundir os sintomas pro-
vocados pelo coronavírus. 
Para diferenciar, normal-
mente, há o aparecimento 
de quadro infl amatório da 
garganta, evoluindo para 
tosse seca, seguida de es-
pirros, coriza, mal estar, 
febre, bem como fraqueza. 
É possível ainda identificar 
diminuição do olfato e pa-
ladar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.633,  DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamo-
nhangaba, no uso de suas atribuições, RESOLVE CESSAR a de-
signação de Lucas Lima Souza para a função gratifi cada de Gestor 
de Atividades Esportivas e Lazer, a partir de 15 de abril de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de abril de 2025.
Pindamonhangaba, 23 de abril de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídi-
cos em 23 de abril de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 
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ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.634,  DE 23 DE ABRIL DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pinda-
monhangaba, no uso de suas atribuições, e nos termos da Lei 
nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR 
Lucas Lima Souza para a função gratifi cada de Gestor Regional 
de Esportes a partir de 15 de abril de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 15 de abril de 2025.
Pindamonhangaba, 23 de abril de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurí-
dicos em 23 de abril de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 
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PINDAMONHANGABA, 24 DE ABRIL DE 202512

Começa curso de 
fabricação de geleias, 
compotas e doces de frutas

Teve início na ultima se-
mana o curso de Fabricação e 
Venda de Geleias, Compotas e 
Doces de Frutas, oferecido gra-
tuitamente, na Primeira Igreja 
Batista de Moreira César, para 
a população, por meio de uma 
parceria entre o SENAI, o SE-
BRAE, o programa Empreenda 
Rápido, o Governo do Estado 
de São Paulo e a Prefeitura de 
Pindamonhangaba.

A ação é coordenada pela 
Secretaria da Mulher, Família 
e Direitos Humanos, em con-
junto com a Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, e 
faz parte das iniciativas de ca-
pacitação e geração de renda 
para os moradores da cidade.

Durante a aula inaugural, a 
Diretora da Mulher e Família, 
Luciana Simonetti, esteve pre-
sente e ressaltou a importân-
cia de iniciativas como essa 
para o fortalecimento da auto-
nomia financeira de mulheres 
e famílias. “Capacitar é empo-
derar. Através de cursos como 

este, conseguimos oferecer no-
vas oportunidades e caminhos 
para quem deseja empreender 
e mudar de vida”, destacou Lu-
ciana.

O secretário da Mulher, 
Família e Direitos Humanos, 
João Carlos, também destacou 
o papel da gestão municipal 
no incentivo à qualificação da 
população. “Acreditamos que 
o conhecimento é uma ferra-
menta transformadora. Esta-
mos trabalhando para levar 
cursos como este a todas as 
regiões da cidade, com o apoio 
do prefeito Ricardo Piorino, 
que tem priorizado ações que 
promovam o desenvolvimento 
humano e social em Pindamo-
nhangaba”, afirmou o secretá-
rio.

O curso, realizado pelo SE-
NAI, segue até o dia 29 de abril, 
das 18h às 22h, com aulas prá-
ticas e teóricas que abordam 
desde a produção artesanal 
até estratégias de comerciali-
zação dos produtos.

Divulgação

Lançamento oficial do Festival BBB de 
Outono acontece nesta sexta-feira (25)

Nesta sexta-feira (25), às 
10h, no Palacete 10 de Julho, 
será realizado o lançamento 
oficial do Festival BBB de 
Outono, em uma solenidade 
promovida pelo COMTUR, 
com apoio da Prefeitura 
de Pindamonhangaba. O 
evento promete movimentar 
o calendário cultural da 
cidade e fortalecer os setores 
gastronômico e artístico ao 
longo de todo o mês de maio.

O Festival BBB de Outono 
é uma iniciativa que 
valoriza a cultura boêmia de 
Pindamonhangaba, reunindo 
bares, botecos e botequins em 
uma programação especial, 
com pratos exclusivos, petiscos 
tradicionais e atrações 
musicais. O objetivo é estimular 
o turismo local, fomentar o 
comércio e destacar o talento 
dos profissionais da culinária e 
da música da cidade.

“Durante o lançamento, 
será apresentada a 
importância da iniciativa 
para a economia criativa e 
os principais destaques da 
programação. O evento é aberto 
ao público e contará com a 
presença de representantes 
dos estabelecimentos 
participantes”, explicou 
a secretária de Cultura e 
Turismo, Rebeca Guaragna. A 
programação completa está 
disponível no site da Prefeitura 
de Pindamonhangaba e em 
suas redes sociais oficiais.

Divulgação

Receita abre consulta 
a lote da malha fina do 
Imposto de Renda

Cerca de 280 mil contribuin-
tes que caíram na malha fina e 
regularizaram as pendências 
com o Fisco podem saber se re-
ceberão restituição. Às 10h nesta 
quarta-feira (23), a Receita Fe-
deral liberou a consulta ao lote 
de abril, que também contempla 
restituições residuais de anos 
anteriores.  

Ao todo, 279.500 contribuin-
tes receberão R$ 339,63 milhões. 
Desse total, R$ 180,27 milhões 
irão para pessoas com priorida-
de no reembolso.

Em relação à lista de priori-
dades, a maior parte, 204.798 
contribuintes, informou a chave 
Pix do tipo Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) na declaração do 
Imposto de Renda ou usou a de-
claração pré-preenchida. Desde 
2023, a informação da chave Pix 
dá prioridade no recebimento.

Em segundo, há 25.283 con-
tribuintes entre 60 e 79 anos. 
Em terceiro, vêm 9.502 pessoas 
cuja maior fonte de renda seja o 
magistério. O restante dos con-
tribuintes prioritários é forma-
do por 4.284 idosos acima de 
80 anos e 3.820 contribuintes 
com alguma deficiência física ou 
mental ou moléstia grave.

A lista é concluída com 31.813 
que não informaram a chave Pix 
e não se encaixam em nenhuma 
das categorias de prioridades le-
gais.

A consulta pode ser feita na 
página da Receita Federal na in-
ternet. Basta o contribuinte cli-

car em “Meu Imposto de Renda” 
e, em seguida, no botão “Con-
sultar a Restituição”. Também é 
possível fazer a consulta no apli-
cativo da Receita Federal para 
tablets e smartphones.

O pagamento será feito em 
30 de abril, na conta ou na cha-
ve Pix do tipo CPF informada 
na declaração do Imposto de 
Renda. Caso o contribuinte não 
esteja na lista, deverá entrar no 
Centro Virtual de Atendimento 
ao Contribuinte (e-CAC). Se ve-
rificar uma pendência, pode en-
viar uma declaração retificadora 
e esperar os próximos lotes da 
malha fina.

Se, por algum motivo, a res-
tituição não for depositada na 
conta informada na declaração, 
como no caso de conta desativa-
da, os valores ficarão disponíveis 

para resgate por até um ano no 
Banco do Brasil. Nesse caso, o ci-
dadão poderá agendar o crédito 
em qualquer conta bancária em 
seu nome, por meio do Portal 
BB ou ligando para a Central de 
Relacionamento do banco, nos 
telefones 4004-0001 (capitais), 
0800-729-0001 (demais locali-
dades) e 0800-729-0088 (tele-
fone especial exclusivo para de-
ficientes auditivos).

Caso o contribuinte não res-
gate o valor de sua restituição 
depois de um ano, deverá reque-
rer o valor no Portal e-CAC. Ao 
entrar na página, o cidadão deve 
acessar o menu “Declarações e 
Demonstrativos”, clicar em “Meu 
Imposto de Renda” e, em segui-
da, no campo “Solicitar restitui-
ção não resgatada na rede ban-
cária”.

Divulgação

Durante o lançamento será apresentada a importância da iniciativa para a economia criativa, bem como os destaques da programação

A gestão municipal prioriza ações que promovam o 
desenvolvimento humano e social
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